
Homepage  » Investir em Portugal » Guia do Investidor » Índice Legislação   Página Anterior

Decreto-Lei 108/2008, de 26 de Junho  

(altera e republica o Estatuto dos Benefícios Fiscais) 
  

ESTATUTO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS 
PARTE I 

Princípios gerais 
Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 
  
As disposições da parte i do presente Estatuto aplicam-se aos benefícios fiscais nele previstos, sendo 
extensivas aos restantes benefícios fiscais, com as necessárias adaptações, sendo caso disso.  
  

Artigo 2.º 
Conceito de benefício fiscal e de despesa fiscal e respectivo controlo 

  
1 - Consideram-se benefícios fiscais as medidas de carácter excepcional instituídas para tutela de 
interesses públicos extrafiscais relevantes que sejam superiores aos da própria tributação que 
impedem.  
  
2 - São benefícios fiscais as isenções, as reduções de taxas, as deduções à matéria colectável e à 
colecta, as amortizações e reintegrações aceleradas e outras medidas fiscais que obedeçam às 
características enunciadas no número anterior.  
  
3 - Os benefícios fiscais são considerados despesas fiscais, as quais podem ser previstas no 
Orçamento do Estado ou em documento anexo e, sendo caso disso, nos orçamentos das Regiões 
Autónomas e das autarquias locais.  
  
4 - Para efeitos de controlo da despesa fiscal inerente aos benefícios fiscais concedidos, pode ser 
exigida aos interessados a declaração dos rendimentos isentos auferidos, salvo tratando-se de 
benefícios fiscais genéricos e automáticos, casos em que podem os serviços fiscais obter os elementos 
necessários ao cálculo global do imposto que seria devido.  
  

Artigo 3.º 
Caducidade dos benefícios fiscais 

  
1 - As normas que consagram os benefícios fiscais constantes das partes ii e iii do presente Estatuto 
vigoram durante um período de cinco anos, salvo quando disponham em contrário.  
  
2 - São mantidos os benefícios fiscais cujo direito tenha sido adquirido durante a vigência das normas 
que os consagram, sem prejuízo de disposição legal em contrário.  
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3 - O disposto no n.º 1 não se aplica aos benefícios fiscais constantes dos artigos 16.º, 17.º, 18.º, 21.º, 
22.º, 23.º, 24.º e 44.º, bem como ao capítulo v da parte ii do presente Estatuto.  

  
Artigo 4.º 

Desagravamentos fiscais que não são benefícios fiscais 
  
1 - Não são benefícios fiscais as situações de não sujeição tributária.  
  
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se, genericamente, não sujeições 
tributárias as medidas fiscais estruturais de carácter normativo que estabeleçam delimitações negativas 
expressas da incidência.  
  
3 - Sempre que o julgar necessário, pode a administração fiscal exigir dos interessados os elementos 
necessários para o cálculo da receita que deixa de cobrar-se por efeito das situações de não sujeição 
tributária.  
  

Artigo 5.º 
Benefícios fiscais automáticos e dependentes de reconhecimento 

  
1 - Os benefícios fiscais são automáticos ou dependentes de reconhecimento; os primeiros resultam 
directa e imediatamente da lei, os segundos pressupõem um ou mais actos posteriores de 
reconhecimento.  
  
2 - O reconhecimento dos benefícios fiscais pode ter lugar por acto administrativo ou por acordo entre a 
Administração e os interessados, tendo, em ambos os casos, efeito meramente declarativo, salvo 
quando a lei dispuser em contrário.  
  
3 - O procedimento de reconhecimento dos benefícios fiscais regula-se pelo disposto na lei geral 
tributária e no Código de Procedimento e de Processo Tributário.  
  

Artigo 6.º 
Carácter genérico dos benefícios fiscais; Respeito pela livre concorrência 

  
1 - A definição dos pressupostos objectivos e subjectivos dos benefícios fiscais deve ser feita em 
termos genéricos, e tendo em vista a tutela de interesses públicos relevantes, só se admitindo 
benefícios de natureza individual por razões excepcionais, devidamente justificadas no diploma que os 
instituir.  
  
2 - A formulação genérica dos benefícios fiscais deve obedecer ao princípio da igualdade, de modo a 
não falsear ou ameaçar falsear a concorrência.  
  

Artigo 7.º 
Fiscalização 

  
Todas as pessoas, singulares ou colectivas, de direito público ou de direito privado, a quem sejam 
concedidos benefícios fiscais, automáticos ou dependentes de reconhecimento, ficam sujeitas a 
fiscalização da Direcção-Geral dos Impostos e das demais entidades competentes, para controlo da 
verificação dos pressupostos dos benefícios fiscais respectivos e do cumprimento das obrigações 
impostas aos titulares do direito aos benefícios.  

  
Artigo 8.º 

Medidas impeditivas, suspensivas ou extintivas de benefícios fiscais 
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As sanções impeditivas, suspensivas ou extintivas de benefícios fiscais podem ser aplicadas sempre 
que seja cometida uma infracção fiscal relacionada com os impostos sobre o rendimento, a despesa ou 
o património ou, às normas do sistema de segurança social, independentemente da sua relação com o 
benefício concedido.  
  

Artigo 9.º 
Declaração pelos interessados da cessação dos pressupostos dos benefícios fiscais 

  
As pessoas titulares do direito aos benefícios fiscais são obrigadas a declarar, no prazo de 30 dias, que 
cessou a situação de facto ou de direito em que se baseava o benefício, salvo quando essa cessação 
for de conhecimento oficioso.  
  

Artigo 10.º 
Interpretação e integração das lacunas da lei 

  
As normas que estabeleçam benefícios fiscais não são susceptíveis de integração analógica, mas 
admitem interpretação extensiva.  
  

Artigo 11.º 
Aplicação no tempo das normas sobre benefícios fiscais 

  
1 - As normas que alterem benefícios fiscais convencionais, condicionados ou temporários, não são 
aplicáveis aos contribuintes que já aproveitem do direito ao benefício fiscal respectivo, em tudo que os 
prejudique, salvo quando a lei dispuser em contrário.  
  
2 - É aplicável o disposto no número anterior quando o fundamento do benefício fiscal for um regime 
jurídico de direito comum que limite os direitos do contribuinte, especialmente quando restrinja os 
poderes de fruição ou de disposição dos seus bens, designadamente nos casos previstos no n.º 2 do 
artigo 15.º que revistam essa natureza.  
  
3 - O disposto nos números anteriores não prejudica o estabelecido no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 
215/89, de 1 de Julho.  
  

Artigo 12.º 
Constituição do direito aos benefícios fiscais 

  
O direito aos benefícios fiscais deve reportar-se à data da verificação dos respectivos pressupostos, 
ainda que esteja dependente de reconhecimento declarativo pela administração fiscal ou de acordo 
entre esta e a pessoa beneficiada, salvo quando a lei dispuser de outro modo.  

  
Artigo 13.º 

Impedimento de reconhecimento do direito a benefícios fiscais 
  
1 - Os benefícios fiscais dependentes de reconhecimento não podem ser concedidos quando o sujeito 
passivo tenha deixado de efectuar o pagamento de qualquer imposto sobre o rendimento, a despesa 
ou o património e das contribuições relativas ao sistema da segurança social.  
  
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, tal situação só é impeditiva do reconhecimento dos 
benefícios fiscais enquanto o interessado se mantiver em incumprimento e se a dívida tributária em 
causa, sendo exigível, não tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada 
garantia idónea, quando devida.  
  

Artigo 14.º 
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Extinção dos benefícios fiscais 
  
1 - A extinção dos benefícios fiscais tem por consequência a reposição automática da tributação-regra.  
  
2 - Os benefícios fiscais, quando temporários, caducam pelo decurso do prazo por que foram 
concedidos e, quando condicionados, pela verificação dos pressupostos da respectiva condição 
resolutiva ou pela inobservância das obrigações impostas, imputável ao beneficiário.  
  
3 - Quando o benefício fiscal respeite a aquisição de bens destinados à directa realização dos fins dos 
adquirentes, fica sem efeito se aqueles forem alienados ou lhes for dado outro destino sem autorização 
do Ministro das Finanças, sem prejuízo das restantes sanções ou de regimes diferentes estabelecidos 
por lei.  
  
4 - O acto administrativo que conceda um benefício fiscal não é revogável, nem pode rescindir-se o 
respectivo acordo de concessão, ou ainda diminuir-se, por acto unilateral da administração tributária, 
os direitos adquiridos, salvo se houver inobservância imputável ao beneficiário das obrigações 
impostas, ou se o benefício tiver sido indevidamente concedido, caso em que aquele acto pode ser 
revogado.  
  
5 - No caso de benefícios fiscais permanentes ou temporários dependentes de reconhecimento da 
administração tributária, o acto administrativo que os concedeu cessa os seus efeitos nas seguintes 
situações:  
  
a) O sujeito passivo tenha deixado de efectuar o pagamento de qualquer imposto sobre o rendimento, 
a despesa ou o património e das contribuições relativas ao sistema da segurança social, e se mantiver 
a situação de incumprimento;  
  
b) A dívida tributária não tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição, com a prestação 
de garantia idónea, quando exigível.  
  
6 - Verificando-se as situações previstas nas alíneas a) e b) do número anterior, os benefícios 
automáticos não produzem os seus efeitos no ano ou período de tributação em que ocorram os seus 
pressupostos.  
  
7 - O disposto nos números anteriores aplica-se sempre que as situações previstas nas alíneas a) e b) 
do n.º 5 ocorram, relativamente aos impostos periódicos, no final do ano ou período de tributação em 
que se verificou o facto tributário e, nos impostos de obrigação única, na data em que o facto tributário 
ocorreu.  
  
8 - É proibida a renúncia aos benefícios fiscais automáticos e dependentes de reconhecimento oficioso, 
sendo, porém, permitida aos benefícios fiscais dependentes de requerimento do interessado, bem 
como aos constantes de acordo, desde que aceite pela administração tributária.  
    

Artigo 15.º 
Transmissão dos benefícios fiscais 

  
1 - O direito aos benefícios fiscais, sem prejuízo do disposto nos números seguintes, é intransmissível 
inter vivos, sendo, porém, transmissível mortis causa se se verificarem no transmissário os 
pressupostos do benefício, salvo se este for de natureza estritamente pessoal.  
  
2 - É transmissível inter vivos o direito aos benefícios fiscais objectivos que sejam indissociáveis do 
regime jurídico aplicável a certos bens, designadamente os que beneficiem os rendimentos de 
obrigações, títulos de dívida pública e os prédios sujeitos ao regime de renda limitada.  
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3 - É igualmente transmissível inter vivos, mediante autorização do Ministro das Finanças, o direito aos 
benefícios fiscais concedidos, por acto ou contrato fiscal, a pessoas singulares ou colectivas, desde 
que no transmissário se verifiquem os pressupostos do benefício e fique assegurada a tutela dos 
interesses públicos com ele prosseguidos.  
  

PARTE II 
Benefícios fiscais com carácter estrutural 

CAPÍTULO I 
Benefícios fiscais de natureza social 

Artigo 16.º 
Fundos de pensões e equiparáveis 

  
1 - São isentos de IRC os rendimentos dos fundos de pensões e equiparáveis, que se constituam e 
operem de acordo com a legislação nacional.  
  
2 - São isentos de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis os fundos de 
pensões e equiparáveis, constituídos de acordo com a legislação nacional.  
  
3 - Às contribuições individuais dos participantes e aos reembolsos pagos por fundos de pensões e 
outros regimes complementares de segurança social que garantam exclusivamente o benefício de 
reforma, complemento de reforma, invalidez ou sobrevivência são aplicáveis as regras previstas no 
artigo 21.º, com as necessárias adaptações.  
  
4 - Em caso de inobservância dos requisitos estabelecidos no n.º 1, a fruição do benefício aí previsto 
fica, no respectivo exercício, sem efeito, sendo as sociedades gestoras dos fundos de pensões e 
equiparáveis responsáveis originariamente pelas dívidas de imposto dos fundos cuja gestão lhes caiba, 
devendo efectuar o pagamento do imposto em dívida no prazo previsto no n.º 1 do artigo 112.º do 
Código do IRC.  
  
5 - Os benefícios fiscais previstos no n.º 3 deste artigo e no n.º 2 do artigo 21.º são cumuláveis, não 
podendo, no seu conjunto, exceder os limites fixados no n.º 2 do artigo 21.º  
  
6 - As contribuições para fundos de pensões e outros regimes complementares de segurança social 
referidas no n.º 3 são dedutíveis à colecta do IRS, nos termos aí estabelecidos, desde que:  
  
a) Quando pagas e suportadas por terceiros, tenham sido, comprovadamente, tributadas como 
rendimentos do sujeito passivo;  
  
b) Quando pagas e suportadas pelo sujeito passivo, não constituam encargos inerentes à obtenção de 
rendimentos da categoria B.  
  

Artigo 17.º 
Regime público de capitalização 

  
1 - São dedutíveis à colecta de IRS, nos termos e condições previstos no artigo 78.º do respectivo 
Código, 20 % dos valores aplicados, por sujeito passivo não casado, ou por cada um dos cônjuges não 
separados judicialmente de pessoas e bens, em contas individuais geridas em regime público de 
capitalização, tendo como limite máximo (euro) 350 por sujeito passivo.  
  
2 - Às importâncias pagas no âmbito do regime público de capitalização é aplicável o regime previsto 
no Código do IRS para as rendas vitalícias.  
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Artigo 18.º 
Contribuições das entidades patronais para regimes de segurança social 

  
1 - São isentos de IRS, no ano em que as correspondentes importâncias são despendidas, os 
rendimentos a que se refere a primeira parte do n.º 3) da alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º do Código do 
IRS, quando respeitem a contratos que garantam exclusivamente o benefício de reforma, complemento 
de reforma, invalidez ou sobrevivência, desde que sejam observadas, cumulativamente, as condições 
previstas nas alíneas a), b), d), e) e f) do n.º 4 do artigo 40.º do Código do IRC, na parte em que não 
excedam os limites previstos nos n.os 2 e 3 do mesmo artigo, e sem prejuízo do disposto nos seus n.os 
5 e 6.  
  
2 - A inobservância de qualquer das condições previstas no número anterior determina:  
  
a) Para o trabalhador ou trabalhadores beneficiados pelo incumprimento, a perda da isenção e o 
englobamento como rendimento da categoria A de IRS, no ano em que ocorrer o facto extintivo, da 
totalidade das importâncias que beneficiaram da isenção, acrescidas de 10 %, por cada ano ou 
fracção, decorrido desde a data em que as respectivas contribuições tiverem sido efectuadas;  
  
b) Para a empresa, a tributação autónoma, à taxa de 40 %, no exercício do incumprimento das 
contribuições que nesse exercício, bem como nos dois exercícios anteriores, beneficiaram do regime 
de isenção previsto no n.º 1.  
  
3 - Verificando-se o disposto na parte final do n.º 3) da alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º do Código do 
IRS, beneficia de isenção o montante correspondente a um terço das importâncias pagas ou colocadas 
à disposição, com o limite de (euro) 11 704,70.  
  
4 - A isenção a que se refere o número anterior não prejudica o englobamento dos rendimentos 
isentos, para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 22.º do Código do IRS, bem como a determinação 
da taxa aplicável ao restante rendimento colectável.  
  

Artigo 19.º 
Criação de emprego 

  
1 - Para a determinação do lucro tributável dos sujeitos passivos de IRC e dos sujeitos passivos de IRS 
com contabilidade organizada, os encargos correspondentes à criação líquida de postos de trabalho 
para jovens e para desempregados de longa duração, admitidos por contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, são considerados em 150 % do respectivo montante, contabilizado como custo do 
exercício.  
  
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se:  
  
a) «Jovens» os trabalhadores com idade superior a 16 e inferior a 35 anos, inclusive, aferida na data da 
celebração do contrato de trabalho, com excepção dos jovens com menos de 23 anos, que não tenham 
concluído o ensino secundário, e que não estejam a frequentar uma oferta de educação-formação que 
permita elevar o nível de escolaridade ou qualificação profissional para assegurar a conclusão desse 
nível de ensino;  
  
b) «Desempregados de longa duração» os trabalhadores disponíveis para o trabalho, nos termos do 
Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de Novembro, que se encontrem desempregados e inscritos nos 
centros de emprego há mais de 9 meses, sem prejuízo de terem sido celebrados, durante esse 
período, contratos a termo por período inferior a 6 meses, cuja duração conjunta não ultrapasse os 12 
meses;  
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c) «Encargos» os montantes suportados pela entidade empregadora com o trabalhador, a título da 
remuneração fixa e das contribuições para a segurança social a cargo da mesma entidade;  
  
d) «Criação líquida de postos de trabalho» a diferença positiva, num dado exercício económico, entre o 
número de contratações elegíveis nos termos do n.º 1 e o número de saídas de trabalhadores que, à 
data da respectiva admissão, se encontravam nas mesmas condições.  
  
3 - O montante máximo da majoração anual, por posto de trabalho, é o correspondente a 14 vezes a 
retribuição mínima mensal garantida.  
  
4 - Para efeitos da determinação da criação líquida de postos de trabalho, não são considerados os 
trabalhadores que integrem o agregado familiar da respectiva entidade patronal.  
  
5 - A majoração referida no n.º 1 aplica-se durante um período de cinco anos a contar do início da 
vigência do contrato de trabalho, não sendo cumulável, quer com outros benefícios fiscais da mesma 
natureza, quer com outros incentivos de apoio ao emprego previstos noutros diplomas, quando 
aplicáveis ao mesmo trabalhador ou posto de trabalho.  
  
6 - O regime previsto no n.º 1 só pode ser concedido uma vez em relação ao mesmo trabalhador, 
qualquer que seja a entidade patronal.  
  
Nota: 
Nº 2 alíneas a) e b) – Redacção dada pelo artigo 11º da Lei n.º 1072009, de 10 de Março 
  

CAPÍTULO II 
Benefícios fiscais à poupança 

Artigo 20.º 
Conta poupança-reformados 

  
Beneficiam de isenção de IRS os juros das contas poupança-reformados, constituídas nos termos 
legais, na parte cujo saldo não ultrapasse (euro) 10 500.  

  
Artigo 21.º 

Fundos de poupança-reforma e planos de poupança-reforma 
  
1 - Ficam isentos de IRC os rendimentos dos fundos de poupança-reforma, poupança-educação e 
poupança-reforma/educação, que se constituam e operem nos termos da legislação nacional.  
  
2 - São dedutíveis à colecta do IRS, nos termos e condições previstos no artigo 78.º do respectivo 
Código, 20 % dos valores aplicados no respectivo ano por sujeito passivo não casado, ou por cada um 
dos cônjuges não separados judicialmente de pessoas e bens, em planos de poupança-reforma, tendo 
como limite máximo:  
  
a) (euro) 400 por sujeito passivo com idade inferior a 35 anos;  
  
b) (euro) 350 por sujeito passivo com idade compreendida entre os 35 e os 50 anos;  
  
c) (euro) 300 por sujeito passivo com idade superior a 50 anos.  
  
3 - As importâncias pagas pelos fundos de poupança-reforma, mesmo nos casos de reembolso por 
morte do participante, ficam sujeitas a tributação nos seguintes termos:  
  
a) De acordo com as regras aplicáveis aos rendimentos da categoria H de IRS, incluindo as relativas a 
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retenções na fonte, quando a sua percepção ocorra sob a forma de prestações regulares e periódicas;  
  
b) De acordo com as regras aplicáveis aos rendimentos da categoria E de IRS, incluindo as relativas a 
retenções na fonte, em caso de reembolso total ou parcial, devendo, todavia, observar-se o seguinte:  
  
1) A matéria colectável é constituída por dois quintos do rendimento;  
  
2) A tributação é autónoma, sendo efectuada à taxa de 20 %;  
  
c) De acordo com as regras estabelecidas nas alíneas anteriores, nos casos em que se verifiquem, 
simultaneamente, as modalidades nelas referidas.  
  
4 - A fruição do benefício previsto no n.º 2 fica sem efeito, devendo as importâncias deduzidas, 
majoradas em 10 %, por cada ano ou fracção, decorrido desde aquele em que foi exercido o direito à 
dedução, ser acrescidas à colecta do IRS do ano da verificação dos factos, se aos participantes for 
atribuído qualquer rendimento ou for concedido o reembolso dos certificados, salvo em caso de morte 
do subscritor ou quando tenham decorrido, pelo menos, cinco anos a contar da respectiva entrega e 
ocorra qualquer uma das situações definidas na lei.  
  
5 - A fruição do benefício previsto no n.º 3 fica sem efeito quando o reembolso dos certificados ocorrer 
fora de qualquer uma das situações definidas na lei, devendo o rendimento ser tributado, 
autonomamente, à taxa de 20 %, de acordo com as regras aplicáveis aos rendimentos da categoria E 
de IRS, incluindo as relativas a retenções na fonte, sem prejuízo da eventual aplicação das alíneas a) e 
b) do n.º 3 do artigo 5.º do Código do IRS, quando o montante das entregas pagas na primeira metade 
de vigência do plano representar, pelo menos, 35 % da totalidade daquelas.  
  
6 - Em caso de inobservância do estabelecido no n.º 1, a fruição do benefício fica, no respectivo 
exercício, sem efeito, devendo a sociedade gestora pagar o imposto em dívida no prazo previsto no n.º 
1 do artigo 112.º do Código do IRC.  
7 - As sociedades gestoras dos fundos de poupança-reforma são solidariamente responsáveis pelas 
dívidas de imposto dos fundos cuja gestão lhes caiba.  
  
8 - Os benefícios previstos nos n.os 2 e 3 são aplicáveis às entregas efectuadas pelas entidades 
empregadoras em nome e a favor dos seus trabalhadores.  
  
9 - Para efeitos do n.º 2, considera-se a idade do sujeito passivo à data de 1 de Janeiro do ano em que 
efectue a aplicação.  
  
10 - Não são dedutíveis à colecta do IRS, nos termos do n.º 2, os valores aplicados pelos sujeitos 
passivos após a data da passagem à reforma.  
  
   

CAPÍTULO III 
Benefícios fiscais ao sistema financeiro e mercado de capitais 

Artigo 22.º 
Fundos de investimento 

  
1 - Os rendimentos dos fundos de investimento mobiliário, que se constituam e operem de acordo com 
a legislação nacional, têm o seguinte regime fiscal:  
  
a) Tratando-se de rendimentos que não sejam mais-valias, obtidos em território português, há lugar a 
tributação, autonomamente:  
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1) Por retenção na fonte, como se de pessoas singulares residentes em território português se tratasse;  
  
2) Às taxas de retenção na fonte e sobre o montante a esta sujeito, como se de pessoas singulares 
residentes em território português se tratasse, quando tal retenção na fonte, sendo devida, não for 
efectuada pela entidade a quem compete; ou  
  
3) À taxa de 25 % sobre o respectivo valor líquido obtido em cada ano, no caso de rendimentos não 
sujeitos a retenção na fonte, sendo o imposto entregue pela respectiva entidade gestora até ao fim do 
mês de Abril do ano seguinte àquele a que respeitar;  
  
b) Tratando-se de rendimentos que não sejam mais-valias, obtidos fora do território português, há lugar 
a tributação, autonomamente, à taxa de 20 %, relativamente a rendimentos de títulos de dívida, a 
lucros distribuídos e a rendimentos de fundos de investimento, e à taxa de 25 %, nos restantes casos, 
incidente sobre o respectivo valor líquido obtido em cada ano, sendo o imposto entregue ao Estado 
pela respectiva entidade gestora até ao fim do mês de Abril do ano seguinte àquele a que respeitar;  
  
c) Tratando-se de mais-valias, obtidas em território português ou fora dele, há lugar a tributação, 
autonomamente, nas mesmas condições em que se verificaria se desses rendimentos fossem titulares 
pessoas singulares residentes em território português, à taxa de 10 %, sobre a diferença positiva entre 
as mais-valias e as menos-valias obtidas em cada ano, sendo o imposto entregue ao Estado pela 
respectiva entidade gestora, até ao fim do mês de Abril do ano seguinte àquele a que respeitar.  
  
2 - Os sujeitos passivos de IRS que sejam titulares de unidades de participação nos fundos referidos 
no n.º 1, fora do âmbito de uma actividade comercial, industrial ou agrícola, são isentos de IRS 
relativamente aos rendimentos respeitantes a unidades de participação nesses fundos, podendo, 
porém, os respectivos titulares, residentes em território português, englobá-los para efeitos deste 
imposto, caso em que o imposto retido ou devido, nos termos do n.º 1, tem a natureza de imposto por 
conta, nos termos do artigo 78.º do Código do IRS.  
  
3 - Relativamente a rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos referidos no n.º 1, 
de que sejam titulares sujeitos passivos de IRC ou sujeitos passivos de IRS, que os obtenham no 
âmbito de uma actividade comercial, industrial ou agrícola, residentes em território português ou que 
sejam imputáveis a estabelecimento estável de entidade não residente situado neste território, os 
mesmos não estão sujeitos a retenção na fonte e são pelos seus titulares considerados como proveitos 
ou ganhos, e o montante do imposto retido ou devido nos termos do n.º 1 a natureza de imposto por 
conta, para efeitos do disposto no artigo 83.º do Código do IRC e do artigo 78.º do Código do IRS.  
  
4 - Aos sujeitos passivos de IRC residentes em território português que, em consequência de isenção, 
não estejam obrigados à entrega da declaração de rendimentos, o imposto retido ou devido nos termos 
do n.º 1, correspondente aos rendimentos das unidades de participação que tenham subscrito, deve 
ser restituído pela entidade gestora do fundo e pago conjuntamente com os rendimentos respeitantes a 
estas unidades.  
  
5 - Relativamente a rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos referidos nos n.os 
1 e 13 de que sejam titulares entidades não residentes em território português, e que não sejam 
imputáveis a estabelecimento estável situado neste território, são isentos de IRS ou de IRC.  
  
6 - Os rendimentos dos fundos de investimento imobiliário, que se constituam e operem de acordo com 
a legislação nacional, têm o seguinte regime fiscal:  
  
a) Tratando-se de rendimentos prediais, que não sejam relativos à habitação social sujeita a regimes 
legais de custos controlados, há lugar a tributação, autonomamente, à taxa de 20 %, que incide sobre 
os rendimentos líquidos dos encargos de conservação e manutenção efectivamente suportados, 
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devidamente documentados, sendo a entrega do imposto efectuada pela respectiva entidade gestora 
até ao fim do mês de Abril do ano seguinte àquele a que respeitar, e considerando-se o imposto 
eventualmente retido como pagamento por conta deste imposto;  
  
b) Tratando-se de mais-valias prediais, que não sejam relativas a habitação social sujeita a regimes 
legais de custos controlados, há lugar a tributação, autonomamente, à taxa de 25 %, que incide sobre 
50 % da diferença positiva entre as mais-valias e as menos-valias realizadas, apuradas de acordo com 
o Código do IRS, sendo a entrega do imposto efectuada pela respectiva entidade gestora até ao fim do 
mês de Abril do ano seguinte àquele a que respeitar;  
  
c) Tratando-se de outros rendimentos, há lugar a tributação nos termos mencionados nas alíneas a), b) 
e c) do n.º 1.  
  
7 - Aos rendimentos respeitantes a unidades de participação em fundos de investimento imobiliário 
aplica-se o regime fiscal idêntico ao estabelecido nos n.os 2, 3, 4 e 5 para os rendimentos respeitantes 
a unidades de participação em fundos de investimento mobiliário.  
  
8 - O imposto restituído nos termos do n.º 4 é deduzido ao montante global de qualquer das entregas 
posteriores a efectuar pela entidade gestora nos termos dos n.os 1 ou 6.  
  
9 - Se, em consequência do disposto no n.º 8 ou na parte final da alínea a) do n.º 6, resultar imposto a 
recuperar, pode ser pedido o reembolso até ao fim do mês de Abril do ano seguinte, o qual é efectuado 
de acordo com o previsto nos n.os 3 e 6 do artigo 96.º do Código do IRC, ou ser feita a dedução, nos 
termos referidos no número anterior, em entregas posteriores.  
  
10 - Os titulares de rendimentos respeitantes a unidades de participação em fundos de investimento 
mobiliário e em fundos de investimento imobiliário, quando englobem esses rendimentos, têm direito a 
deduzir 50 % dos rendimentos previstos no artigo 40.º-A do Código do IRS e no n.º 8 do artigo 46.º do 
Código do IRC que lhes sejam distribuídos, nas condições aí descritas.  
  
11 - As sociedades gestoras dos fundos de investimento são obrigadas a publicar o valor do 
rendimento distribuído, o valor do imposto retido ou devido nos termos do n.º 1 ou do n.º 6 e o valor da 
dedução que lhes corresponder para efeitos do disposto do n.º 10.  
  
12 - As sociedades gestoras dos fundos de investimento são solidariamente responsáveis pelas dívidas 
de imposto dos fundos cuja gestão lhes caiba.  
  
13 - Os rendimentos dos fundos de fundos, que se constituam e operem de acordo com a legislação 
nacional, têm o seguinte regime fiscal:  
  
a) Os rendimentos respeitantes a unidades de participação em fundos constituídos de acordo com a 
legislação nacional estão isentos de IRC, não lhes sendo aplicável o disposto no n.º 4;  
  
b) Tratando-se de rendimentos não compreendidos na alínea a), aplica-se um regime fiscal idêntico ao 
estabelecido para os rendimentos dos fundos de investimento.  
  
14 - Aos rendimentos respeitantes a unidades de participação em fundos de fundos é aplicável o 
seguinte regime fiscal:  
  
a) Os rendimentos obtidos por sujeitos passivos de IRS que detenham tais unidades de participação 
fora do âmbito de uma actividade comercial, industrial ou agrícola, bem como os obtidos por sujeitos 
passivos de IRC que não exerçam a título principal qualquer das referidas actividades, são isentos 
desses impostos;  
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b) Os rendimentos de que sejam titulares sujeitos passivos de IRS ou de IRC não abrangidos pela 
alínea a), residentes em território português ou que sejam imputáveis a um estabelecimento estável de 
entidade não residente situado neste território, não estão sujeitos a retenção na fonte, contando 
apenas por 40 % do seu quantitativo para fins de IRS ou de IRC;  
  
c) Aos rendimentos previstos nas alíneas a) e b) anteriores não é aplicável o disposto na última parte 
do n.º 3 e no n.º 4.  
  
15 - Relativamente aos rendimentos obtidos fora do território português, a aplicação de crédito de 
imposto por dupla tributação internacional fica sujeita às seguintes regras:  
  
a) O crédito de imposto consiste na dedução ao imposto devido sobre esses rendimentos, nos termos 
dos n.os 1 e 6, da menor das seguintes importâncias:  
  
1) Imposto sobre o rendimento efectivamente pago no estrangeiro em relação aos rendimentos em 
causa;  
  
2) Imposto, calculado nos termos deste artigo, sobre os rendimentos que no país em causa tenham 
sido tributados;  
  
b) Quando existir convenção destinada a eliminar a dupla tributação internacional, celebrada entre 
Portugal e o país onde os rendimentos são obtidos, que não exclua do respectivo âmbito os fundos de 
investimento, a dedução a que se refere a alínea anterior não pode ultrapassar o imposto pago nesse 
país, nos termos previstos por essa convenção;  
  
c) Sempre que sejam obtidos, no mesmo ano, rendimentos provenientes de diferentes países, a 
dedução deve ser calculada separadamente para cada tipo de rendimentos procedentes do mesmo 
país;  
  
d) Os rendimentos que dão direito ao crédito de imposto devem ser considerados, para efeitos de 
tributação, pelas respectivas importâncias ilíquidas dos impostos sobre o rendimento pagos no 
estrangeiro;  
  
e) As sociedades gestoras dos fundos de investimento são obrigadas a manter um registo apropriado 
que evidencie os montantes dos rendimentos obtidos no estrangeiro, discriminados por país, e os 
montantes do imposto sobre o rendimento efectivamente pago.  
  

Artigo 23.º 
Fundos de capital de risco 

  
1 - Ficam isentos de IRC os rendimentos de qualquer natureza, obtidos pelos fundos de capital de 
risco, que se constituam e operem de acordo com a legislação nacional.  
  
2 - Os rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de capital de risco, pagos ou 
colocados à disposição dos respectivos titulares, quer seja por distribuição ou mediante operação de 
resgate, são sujeitos a retenção na fonte de IRS ou de IRC, à taxa de 10 %, excepto quando os 
titulares dos rendimentos sejam entidades isentas quanto aos rendimentos de capitais ou entidades 
não residentes sem estabelecimento estável em território português, ao qual os rendimentos sejam 
imputáveis, excluindo:  
  
a) As entidades que sejam residentes em países, territórios ou regiões, sujeitos a um regime fiscal 
claramente mais favorável, constantes de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças;  
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b) As entidades não residentes detidas, directa ou indirectamente, em mais de 25 %, por entidades 
residentes.  
  
3 - A retenção na fonte a que se refere o número anterior tem carácter definitivo sempre que os 
titulares sejam entidades não residentes sem estabelecimento estável em território português ou 
sujeitos passivos de IRS residentes que obtenham os rendimentos fora do âmbito de uma actividade 
comercial, industrial ou agrícola, podendo estes, porém, optar pelo englobamento para efeitos deste 
imposto, caso em que o imposto retido tem a natureza de imposto por conta, nos termos do artigo 78.º 
do Código do IRS.  
  
4 - A dispensa de retenção na fonte nos casos previstos no n.º 2 só se verifica quando os beneficiários 
dos rendimentos fizerem prova, perante a entidade pagadora, da isenção de que aproveitam ou da 
qualidade de não residente em território português, até à data em que deve ser efectuada a retenção 
na fonte, ficando, em caso de omissão da prova, o substituto tributário obrigado a entregar a totalidade 
do imposto que deveria ter sido deduzido nos termos da lei, sendo aplicáveis as normas gerais 
previstas nos competentes códigos relativas à responsabilidade pelo eventual imposto em falta.  
  
5 - A prova da qualidade de não residente em território português é feita nos termos previstos nos 
artigos 15.º, 16.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 193/2005, de 7 de Novembro.  
  
6 - Os titulares de rendimentos respeitantes a unidades de participação em fundos de capital de risco, 
quando englobem os rendimentos que lhes sejam distribuídos, têm direito a deduzir 50 % dos 
rendimentos relativos a dividendos, nos termos e condições previstos no artigo 40.º-A do Código do 
IRS e no n.º 8 do artigo 46.º do Código do IRC.  
  
7 - O saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias resultantes da alienação de unidades de 
participação em fundos de capital de risco é tributado à taxa de 10 %, quando os titulares sejam 
entidades não residentes a que não seja aplicável a isenção prevista no artigo 27.º deste Estatuto ou 
sujeitos passivos de IRS residentes em território português que obtenham os rendimentos fora do 
âmbito de uma actividade comercial, industrial ou agrícola e não optem pelo respectivo englobamento.  
  
8 - As obrigações previstas no artigo 119.º e no n.º 1 do artigo 125.º do Código do IRS devem ser 
cumpridas pelas entidades gestoras ou registadoras.  
  
9 - As sociedades gestoras dos fundos de capital de risco são solidariamente responsáveis pelas 
dívidas de imposto dos fundos cuja gestão lhes caiba.  
  

Artigo 24.º 
Fundos de investimento imobiliário em recursos florestais 

  
1 - Ficam isentos de IRC os rendimentos de qualquer natureza obtidos por fundos de investimento 
imobiliário, que se constituam e operem de acordo com a legislação nacional, desde que pelo menos 
75 % dos seus activos estejam afectos à exploração de recursos florestais e desde que a mesma 
esteja submetida a planos de gestão florestal, aprovados e executados de acordo com a 
regulamentação em vigor, ou seja objecto de certificação florestal realizada por entidade legalmente 
acreditada.  
  
2 - Os rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento referidos no 
número anterior, pagos ou colocados à disposição dos respectivos titulares, quer seja por distribuição 
ou mediante operação de resgate, são sujeitos a retenção na fonte de IRS ou de IRC, à taxa de 10 %, 
excepto quando os titulares dos rendimentos sejam entidades isentas quanto aos rendimentos de 
capitais ou entidades não residentes sem estabelecimento estável em território português ao qual os 
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rendimentos sejam imputáveis, excluindo:  
  
a) As entidades que sejam residentes em países, territórios ou regiões, sujeitos a um regime fiscal 
claramente mais favorável, constantes de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças;  
  
b) As entidades não residentes detidas, directa ou indirectamente, em mais de 25 % por entidades 
residentes.  
  
3 - A retenção na fonte a que se refere o n.º 2 tem carácter definitivo sempre que os titulares sejam 
entidades não residentes sem estabelecimento estável em território português ou sujeitos passivos de 
IRS residentes que obtenham os rendimentos fora do âmbito de uma actividade comercial, industrial ou 
agrícola, podendo estes, porém, optar pelo englobamento para efeitos desse imposto, caso em que o 
imposto retido tem a natureza de imposto por conta, nos termos do artigo 78.º do Código do IRS.  
  
4 - A dispensa de retenção na fonte nos casos previstos no n.º 2 só se verifica quando os beneficiários 
dos rendimentos fizerem prova, perante a entidade pagadora, da isenção de que aproveitam ou da 
qualidade de não residente em território português, até à data em que deve ser efectuada a retenção 
na fonte, ficando, em caso de omissão da prova, o substituto tributário obrigado a entregar a totalidade 
do imposto que deveria ter sido deduzido nos termos da lei, sendo aplicáveis as normas gerais 
previstas nos competentes códigos relativas à responsabilidade pelo eventual imposto em falta.  
  
5 - A prova da qualidade de não residente em território português é feita nos termos previstos nos 
artigos 15.º, 16.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 193/2005, de 7 de Novembro.  
  
6 - Os titulares de rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento 
referidos no n.º 1, quando englobem os rendimentos que lhes sejam distribuídos, têm direito a deduzir 
50 % dos rendimentos relativos a dividendos, nos termos e condições previstos no artigo 40.º-A do 
Código do IRS e no n.º 8 do artigo 46.º do Código do IRC.  
  
7 - O saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias resultantes da alienação de unidades de 
participação em fundos de capital de risco é tributado à taxa de 10 %, quando os titulares sejam 
entidades não residentes a que não seja aplicável a isenção prevista no artigo 27.º deste Estatuto ou 
sujeitos passivos de IRS residentes em território português que obtenham os rendimentos fora do 
âmbito de uma actividade comercial, industrial ou agrícola e não optem pelo respectivo englobamento.  
  
8 - As obrigações previstas no artigo 119.º e no n.º 1 do artigo 125.º do Código do IRS devem ser 
cumpridas pelas entidades gestoras ou registadoras.  
  
9 - As entidades gestoras dos fundos de investimento referidos no n.º 1 são obrigadas a publicar o 
valor do rendimento distribuído, o valor do imposto retido aos titulares das unidades de participação, 
bem como a dedução que lhes corresponder, para efeitos do disposto no n.º 6.  
  
10 - Caso os requisitos referidos no n.º 1 deixem de verificar-se, cessa a aplicação do regime previsto 
no presente artigo, passando a aplicar-se o regime previsto no artigo 22.º, devendo os rendimentos dos 
fundos de investimento referidos no n.º 1 que, à data, não tenham ainda sido pagos ou colocados à 
disposição dos respectivos titulares ser tributados, autonomamente, às taxas previstas no artigo 22.º, 
acrescendo os juros compensatórios correspondentes.  
  
11 - As entidades gestoras dos fundos de investimento referidos no n.º 1 são solidariamente 
responsáveis pelas dívidas de imposto dos fundos cuja gestão lhes caiba.  
  

Artigo 25.º 
Aplicações a prazo 
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Os rendimentos de certificados de depósito e de depósitos bancários a prazo, emitidos ou constituídos 
por prazos superiores a cinco anos, que não sejam negociáveis, contam para efeitos de IRS pelos 
seguintes valores:  
  
a) 80 % do seu valor, se a data de vencimento dos rendimentos ocorrer após cinco anos e antes de 
oito anos a contar da data da emissão ou da constituição;  
  
b) 40 % do seu valor, se a data de vencimento dos rendimentos ocorrer após oito anos a contar da 
emissão ou da constituição.  
  

Artigo 26.º 
Planos de poupança em acções 

  
1 - Ficam isentos de IRC os rendimentos de fundos de poupança em acções, que se constituam e 
operem de acordo com a legislação nacional.  
  
2 - A diferença, quando positiva, entre o valor devido aquando do encerramento dos planos de 
poupança em acções e as importâncias entregues pelo subscritor está sujeita a IRS, de acordo com as 
regras aplicáveis aos rendimentos da categoria E deste imposto, mas com observância, com as 
necessárias adaptações, das regras previstas no n.º 3 do artigo 5.º do respectivo Código, 
designadamente quanto ao montante a tributar por retenção na fonte e à taxa de tributação.  
  

Artigo 27.º 
Mais-valias realizadas por não residentes 

  
1 - Ficam isentas de IRS e de IRC as mais-valias realizadas com a transmissão onerosa de partes 
sociais, outros valores mobiliários, warrants autónomos emitidos por entidades residentes em território 
português e negociados em mercados regulamentados de bolsa e instrumentos financeiros derivados 
celebrados em mercados regulamentados de bolsa, por entidades ou pessoas singulares que não 
tenham domicílio em território português e aí não possuam estabelecimento estável ao qual as 
mesmas sejam imputáveis.  
  
2 - O disposto no número anterior não é aplicável:  
  
a) A entidades não residentes e sem estabelecimento estável em território português que sejam 
detidas, directa ou indirectamente, em mais de 25 %, por entidades residentes;  
  
b) A entidades não residentes e sem estabelecimento estável em território português que sejam 
domiciliadas em país, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável, 
constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças;  
  
c) Às mais-valias realizadas por entidades não residentes com a transmissão onerosa de partes sociais 
em sociedades residentes em território português cujo activo seja constituído, em mais de 50 %, por 
bens imóveis aí situados ou que, sendo sociedades gestoras ou detentoras de participações sociais, se 
encontrem em relação de domínio, tal como esta é definida no artigo 13.º do Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de 
Dezembro, a título de dominantes, com sociedades dominadas, igualmente residentes em território 
português, cujo activo seja constituído, em mais de 50 %, por bens imóveis aí situados.  
  
3 - O disposto no n.º 1 não é ainda aplicável:  
  
a) A pessoas singulares não residentes e sem estabelecimento estável em território português que 
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sejam domiciliadas em país, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável, 
constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças;  
  
b) Às mais-valias realizadas por pessoas singulares com a transmissão onerosa de partes sociais em 
sociedades residentes em território português cujo activo seja constituído, em mais de 50 %, por bens 
imóveis aí situados ou que, sendo sociedades gestoras ou detentoras de participações sociais, se 
encontrem em relação de domínio, tal como esta é definida no artigo 13.º do Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de 
Dezembro, a título de dominantes, com sociedades dominadas, igualmente residentes em território 
português, cujo activo seja constituído, em mais de 50 %, por bens imóveis aí situados.  
  
   

Artigo 28.º 
Empréstimos externos e rendas de locação de equipamentos importados 

  
O Ministro das Finanças pode, a requerimento e com base em parecer fundamentado da Direcção-
Geral dos Impostos, conceder isenção total ou parcial de IRS ou de IRC, relativamente a juros de 
capitais provenientes do estrangeiro, representativos de empréstimos e rendas de locação de 
equipamentos importados, de que sejam devedores o Estado, as Regiões Autónomas, as autarquias 
locais e as suas federações ou uniões, ou qualquer dos seus serviços, estabelecimentos e organismos, 
ainda que personalizados, compreendidos os institutos públicos, e as empresas que prestem serviços 
públicos, desde que os credores tenham o domicílio no estrangeiro, e não disponham em território 
português de estabelecimento estável ao qual o empréstimo seja imputado.  
  

Artigo 29.º 
Serviços financeiros de entidades públicas 

  
1 - As entidades referidas no artigo 9.º do Código do IRC que realizem operações de financiamento a 
empresas, com recurso a fundos obtidos de empréstimo, com essa finalidade específica, junto de 
instituições de crédito, são sujeitas a tributação relativamente a estes rendimentos, pela diferença, 
verificada em cada exercício, entre os juros e outros rendimentos de capitais de que sejam titulares 
relativamente a essas operações e os juros devidos a essas instituições, com dispensa de retenção na 
fonte de IRC, sendo o imposto liquidado na declaração periódica de rendimentos.  
  
2 - O Estado, actuando através da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, é sujeito a tributação 
relativamente aos rendimentos de capitais provenientes das aplicações financeiras que realize, pela 
diferença, verificada em cada exercício, entre aqueles rendimentos de capitais e os juros devidos pela 
remuneração de contas, no âmbito da prestação de serviços equiparados aos da actividade bancária, 
ao abrigo do artigo 2.º do Regime da Tesouraria do Estado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 
de Junho.  
  
3 - No caso do número anterior, a tributação faz-se autonomamente, com dispensa de retenção na 
fonte de IRC, sendo o imposto entregue até 15 de Janeiro do ano seguinte, sem prejuízo da tributação 
dos juros devidos pela remuneração das contas referidas na parte final do número anterior, por 
retenção na fonte, nos termos gerais.  
  

Artigo 30.º 
Swaps e empréstimos de instituições financeiras não residentes 

  
1 - Ficam isentos de IRC os juros decorrentes de empréstimos concedidos por instituições financeiras 
não residentes a instituições de crédito residentes, bem como os ganhos obtidos por aquelas 
instituições, decorrentes de operações de swap, efectuadas com instituições de crédito residentes, 
desde que esses juros ou ganhos não sejam imputáveis a estabelecimento estável daquelas 
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instituições situado em território português.  
  
2 - Ficam igualmente isentos de IRC os ganhos obtidos por instituições financeiras não residentes, 
decorrentes de operações de swap, efectuadas com o Estado, actuando através do Instituto de Gestão 
do Crédito Público, desde que esses ganhos não sejam imputáveis a estabelecimento estável daquelas 
instituições situado no território português.  

  
Artigo 31.º 

Depósitos de instituições de crédito não residentes 
  
Ficam isentos de IRC os juros de depósitos a prazo efectuados em estabelecimentos legalmente 
autorizados a recebê-los por instituições de crédito não residentes.  
  

Artigo 32.º 
Sociedades gestoras de participações sociais (SGPS), sociedades de capital de risco (SCR) e 

investidores de capital de risco (ICR) 
  
1 - Às SGPS, às SCR e aos ICR é aplicável o disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 46.º do Código do IRC, 
sem dependência dos requisitos aí exigidos quanto à percentagem ou ao valor da participação.  
  
2 - As mais-valias e as menos-valias realizadas pelas SGPS, pelas SCR e pelos ICR de partes de 
capital de que sejam titulares, desde que detidas por período não inferior a um ano, e, bem assim, os 
encargos financeiros suportados com a sua aquisição não concorrem para a formação do lucro 
tributável destas sociedades.  
  
3 - O disposto no número anterior não é aplicável relativamente às mais-valias realizadas e aos 
encargos financeiros suportados quando as partes de capital tenham sido adquiridas a entidades com 
as quais existam relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 58.º do Código do IRC, ou a 
entidades com domicílio, sede ou direcção efectiva em território sujeito a um regime fiscal mais 
favorável, constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, ou residentes em território 
português sujeitas a um regime especial de tributação, e desde que tenham sido detidas, pela 
alienante, por período inferior a três anos e, bem assim, quando a alienante tenha resultado de 
transformação de sociedade à qual não fosse aplicável o regime previsto naquele número, 
relativamente às mais-valias das partes de capital objecto de transmissão, desde que, neste último 
caso, tenham decorrido menos de três anos entre a data da transformação e a data da transmissão.  
  
4 - As SCR e os ICR podem deduzir ao montante apurado nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 
83.º do Código do IRC, e até à sua concorrência, uma importância correspondente ao limite da soma 
das colectas de IRC dos cinco exercícios anteriores àquele a que respeita o benefício, desde que seja 
utilizada na realização de investimentos em sociedades com potencial de crescimento e valorização.  
  
5 - A dedução a que se refere o número anterior é feita nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 83.º 
do Código do IRC, na liquidação do IRC respeitante ao exercício em que foram realizados os 
investimentos ou, quando o não possa ser integralmente, a importância ainda não deduzida poderá sê-
lo, nas mesmas condições, na liquidação dos cinco exercícios seguintes.  
  
6 – O disposto nos n.ºs 1 a 3 é igualmente aplicável a sociedades cuja sede ou direcção efectiva esteja 
situada em território português, constituídas segundo o direito de outro Estado membro da União 
Europeia, que tenham por único objecto contratual a gestão de participações sociais de outras 
sociedades, desde que preencham os demais requisitos a que se encontram sujeitas as sociedades 
regidas pelo Decreto-Lei n.º 495/88, de 30 de Dezembro. 
  
Nota: 
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N.º 6 – Aditado pelo artigo 11º da Lei n.º 10/2009, de 10 de Março 
  

CAPÍTULO IV 
Benefícios fiscais às zonas francas 

Artigo 33.º 
Zona Franca da Madeira e Zona Franca da ilha de Santa Maria 

  
1 - As entidades instaladas nas Zonas Francas da Madeira e da ilha de Santa Maria beneficiam de 
isenção de IRS ou de IRC, até 31 de Dezembro de 2011, nos termos seguintes:  
  
a) As entidades instaladas na zona industrial respectiva, relativamente aos rendimentos derivados do 
exercício das actividades de natureza industrial, previstas no n.º 1 e qualificadas nos termos dos n.os 2 
e 3 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 53/82, de 23 de Agosto, e do Decreto Regulamentar n.º 
54/82, da mesma data, e, bem assim, das actividades acessórias ou complementares daquela;  
  
b) As entidades devidamente licenciadas que prossigam a actividade da indústria de transportes 
marítimos, relativamente aos rendimentos derivados do exercício da actividade licenciada, exceptuados 
os rendimentos derivados do transporte de passageiros ou de carga entre portos nacionais;  
  
c) As instituições de crédito e as sociedades financeiras, relativamente aos rendimentos da respectiva 
actividade aí exercida, desde que neste âmbito:  
  
1) Não realizem quaisquer operações com residentes em território português ou com estabelecimento 
estável de um não residente aí situado, exceptuadas as entidades instaladas nas zonas francas que 
não sejam instituições de crédito, sociedades financeiras ou sucursais financeiras, que realizem 
operações próprias da sua actividade com residentes ou estabelecimentos estáveis de não residentes;  
  
2) Não realizem quaisquer operações com não residentes relativas a instrumentos financeiros 
derivados, excepto quando essas operações tenham como objectivo a cobertura de operações activas 
e passivas afectas à estrutura instalada nas zonas francas;  
  
3) Excluem-se da subalínea 1) as operações relativas a transferência de fundos para a sede das 
instituições de crédito, desde que sejam transferidos na mesma moeda em que foram tomados e 
remunerados ao preço médio verificado no mês anterior, na tomada de fundos da mesma natureza, e 
ainda na condição de, para as operações em que tenham sido tomados aqueles fundos, não terem sido 
realizadas quaisquer operações com instrumentos financeiros derivados, devendo as instituições de 
crédito identificar, para cada operação de transferência, as operações de tomada que lhe deram 
origem;  
  
d) As entidades que prossigam a actividade de gestão de fundos de investimento, relativamente aos 
rendimentos derivados da gestão de fundos, cujas unidades de participação sejam exclusivamente 
adquiridas, na emissão, por não residentes em território português, com excepção dos respectivos 
estabelecimentos estáveis aí situados, cujas aplicações sejam realizadas exclusivamente em activos 
financeiros emitidos por não residentes ou em outros activos situados fora do território português, sem 
prejuízo de o valor líquido global do fundo poder ser constituído, até um máximo de 10 %, por 
numerário, depósitos bancários, certificados de depósito ou aplicações em mercados interbancários;  
  
e) As entidades que prossigam a actividade de seguro ou de resseguro, nos ramos «Não vida», e que 
operem exclusivamente com riscos situados nas zonas francas ou fora do território português, 
relativamente aos rendimentos provenientes das respectivas actividades;  
  
f) As sociedades gestoras de fundos de pensões e as de seguro ou resseguro, no ramo «Vida», e que 
assumam compromissos exclusivamente com não residentes no território português, exceptuados os 
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respectivos estabelecimentos estáveis nele situados, relativamente aos rendimentos provenientes das 
respectivas actividades;  
  
g) As sociedades gestoras de participações sociais, relativamente aos rendimentos, designadamente 
lucros e mais-valias, provenientes das participações sociais que detenham em sociedades não 
residentes no território português, exceptuadas as zonas francas, ou no de outros Estados membros da 
União Europeia;  
  
h) As entidades referidas na alínea a), relativamente aos rendimentos derivados das actividades 
exercidas na zona industrial não abrangidas por aquela alínea, e as restantes entidades não 
mencionadas nas alíneas anteriores, relativamente aos rendimentos derivados das suas actividades 
compreendidas no âmbito institucional da respectiva zona franca, desde que, em ambos os casos, 
respeitem a operações realizadas com entidades instaladas nas zonas francas ou com não residentes 
em território português, exceptuados os estabelecimentos estáveis aí situados e fora das zonas 
francas.  
  
2 - As entidades que participem no capital social de sociedades instaladas nas zonas francas e 
referidas nas alíneas a), b), g) e h) do número anterior gozam, com dispensa de qualquer formalidade, 
de isenção de IRS ou de IRC, até 31 de Dezembro de 2011, relativamente:  
  
a) Aos lucros colocados à sua disposição por essas sociedades, na proporção da soma das partes 
isenta e não isenta, mas derivada de rendimentos obtidos fora do território português, do resultado 
líquido do exercício correspondente, acrescido do valor líquido das variações patrimoniais não 
reflectidas nesse resultado, determinado para efeitos de IRC, neles se compreendendo, com as 
necessárias adaptações, o valor atribuído aos associados em resultado da partilha que, nos termos do 
artigo 75.º do Código do IRC, seja considerado como rendimento de aplicação de capitais, bem como o 
valor atribuído aos associados na amortização de partes sociais sem redução de capital;  
  
b) Aos rendimentos provenientes de juros e outras formas de remuneração de suprimentos, abonos ou 
adiantamentos de capital, por si feitos à sociedade, ou devidos pelo facto de não levantarem os lucros 
ou remunerações colocados à sua disposição.  
  
3 - Para efeitos da aplicação do disposto no número anterior, observa-se o seguinte:  
  
a) Se o montante dos lucros colocados à disposição dos sócios incluir a distribuição de reservas, 
considera-se, para efeitos do cálculo da parte isenta a que se refere a alínea a) do número anterior, 
que as reservas mais antigas são as primeiramente distribuídas;  
  
b) Não gozam da isenção prevista no número anterior as entidades residentes em território português, 
exceptuadas as que sejam sócias das sociedades referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1.  
  
4 - São isentos de IRC os juros de empréstimos contraídos por entidades instaladas nas zonas francas, 
desde que o produto desses empréstimos se destine à realização de investimentos e ao normal 
funcionamento das mutuárias, no âmbito da zona franca, e desde que os mutuantes sejam não 
residentes no restante território português, exceptuados os respectivos estabelecimentos estáveis nele 
situados.  
  
5 - São isentos de IRS ou de IRC:  
  
a) Os rendimentos resultantes da concessão ou cedência temporária, por entidades não residentes em 
território português, exceptuados os estabelecimentos estáveis aí situados e fora das zonas francas, de 
patentes de invenção, licenças de exploração, modelos de utilidade, desenhos e modelos industriais, 
marcas, nomes e insígnias de estabelecimentos, processos de fabrico ou conservação de produtos e 
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direitos análogos, bem como os derivados da assistência técnica e da prestação de informações 
relativas a uma dada experiência no sector industrial, comercial ou científico, desde que respeitantes a 
actividade desenvolvida pelas empresas no âmbito da zona franca;  
  
b) Os rendimentos das prestações de serviços auferidos por entidades não residentes e não imputáveis 
a estabelecimento estável situado em território português fora das zonas francas, desde que devidos 
por entidades instaladas na mesma e respeitem à actividade aí desenvolvida.  
  
6 - São isentos de IRS ou de IRC os rendimentos pagos pelas instituições de crédito instaladas nas 
zonas francas, quaisquer que sejam as actividades exercidas pelos seus estabelecimentos estáveis 
nelas situados, relativamente às operações de financiamento dos passivos de balanço desses 
estabelecimentos, desde que os beneficiários desses rendimentos sejam:  
  
a) Entidades instaladas nas zonas francas que não sejam instituições de crédito, sociedades 
financeiras ou sucursais financeiras, que realizem operações próprias da sua actividade com 
residentes ou estabelecimentos estáveis de não residentes;  
  
b) Entidades não residentes em território português, exceptuados os estabelecimentos estáveis nele 
situados e fora das zonas francas.  
  
7 - São isentos de IRS ou de IRC os rendimentos pagos pelas sociedades e sucursais de trust off-
shore instaladas nas zonas francas a utentes dos seus serviços, desde que estes sejam entidades 
instaladas nas zonas francas ou não residentes no território português.  
  
8 - São isentos de IRS os tripulantes dos navios registados no registo internacional de navios, criado e 
regulamentado no âmbito da Zona Franca da Madeira, ou no registo internacional de navios, a criar e 
regulamentar, nos mesmos termos, no âmbito da Zona Franca da ilha de Santa Maria, relativamente às 
remunerações auferidas nessa qualidade, e enquanto tais registos se mantiverem válidos.  
  
9 - O disposto no número anterior não prejudica o englobamento dos rendimentos isentos, para efeitos 
do disposto no n.º 4 do artigo 22.º do Código do IRS.  
  
10 - São excluídos das isenções de IRS e de IRC estabelecidas nos números anteriores os 
rendimentos obtidos em território português, exceptuadas as zonas francas, considerando-se como 
tais:  
  
a) Os rendimentos previstos, respectivamente, no artigo 18.º do Código do IRS e nos n.os 3 e 
seguintes do artigo 4.º do Código do IRC, os resultantes de valores mobiliários representativos da 
dívida pública nacional e de valores mobiliários emitidos pelas Regiões Autónomas, pelas autarquias 
locais, por institutos ou fundos públicos e, bem assim, os resultantes de quaisquer outros valores 
mobiliários que venham a ser classificados como fundos públicos;  
  
b) Todos os rendimentos decorrentes da prestação de serviços a pessoas singulares ou colectivas 
residentes em território português, bem como a estabelecimentos estáveis de entidades não 
residentes, localizados nesse território, excepto tratando-se de entidades instaladas nas zonas francas.  
  
11 - São isentos de imposto do selo os documentos, livros, papéis, contratos, operações, actos e 
produtos previstos na tabela geral do imposto do selo respeitantes a entidades licenciadas nas Zonas 
Francas da Madeira e da ilha de Santa Maria, bem como às empresas concessionárias de exploração 
das mesmas Zonas Francas, salvo quando tenham por intervenientes ou destinatários entidades 
residentes no território nacional, exceptuadas as zonas francas, ou estabelecimentos estáveis de 
entidades não residentes que naquele se situem.  
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12 - Às empresas concessionárias das zonas francas, aos respectivos sócios ou titulares e aos actos e 
operações por elas praticados conexos com o seu objecto aplica-se o regime fiscal previsto nos n.os 2, 
4 e 5, beneficiando, ainda, as primeiras de isenção de IRC até 31 de Dezembro de 2017.  
  
13 - Para os efeitos do disposto nos números anteriores, consideram-se residentes em território 
português as entidades como tal qualificadas nos termos dos Códigos do IRS e do IRC, e que não 
sejam consideradas residentes noutro Estado, por força de convenção destinada a eliminar a dupla 
tributação de que o Estado Português seja parte.  
  
14 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, sempre que a qualidade de não residente seja 
condição necessária à verificação dos pressupostos da isenção, deve aquela ser comprovada da 
seguinte forma:  
  
a) Quando forem bancos centrais, instituições de direito público ou organismos internacionais, bem 
como quando forem instituições de crédito, sociedades financeiras, fundos de investimento mobiliário 
ou imobiliário, fundos de pensões ou empresas de seguros, domiciliados em qualquer país da OCDE 
ou em país com o qual Portugal tenha celebrado convenção para evitar a dupla tributação 
internacional, e estejam submetidos a um regime especial de supervisão ou de registo administrativo, 
de acordo com as seguintes regras:  
  
1) A respectiva identificação fiscal, sempre que o titular dela disponha;  
  
2) Certidão, da entidade responsável pelo registo ou pela supervisão, que ateste a existência jurídica 
do titular e o seu domicílio;  
  
3) Declaração do próprio titular, devidamente assinada e autenticada, se se tratar de bancos centrais, 
instituições de direito público que integrem a administração pública central, regional ou a demais 
administração periférica, estadual indirecta ou autónoma do Estado da residência fiscalmente 
relevante, ou organismos internacionais;  
  
4) Comprovação da qualidade de não residente, nos termos da alínea c), caso o titular opte pelos 
meios de prova aí previstos;  
  
b) Quando forem emigrantes no activo, através dos documentos previstos para a comprovação desta 
qualidade em portaria do Ministro das Finanças, que regulamente o sistema poupança-emigrante;  
  
c) Nos restantes casos, de acordo com as seguintes regras:  
  
1) A comprovação deve ser realizada mediante a apresentação de certificado de residência ou 
documento equivalente emitido pelas autoridades fiscais, de documento emitido por consulado 
português, comprovativo da residência no estrangeiro, ou de documento especificamente emitido com 
o objectivo de certificar a residência por entidade oficial do respectivo Estado, que integre a sua 
administração pública central, regional ou a demais administração periférica, estadual indirecta ou 
autónoma do mesmo, não sendo designadamente admissível para o efeito documento de identificação 
como passaporte ou bilhete de identidade, ou documento de que apenas indirectamente se possa 
presumir uma eventual residência fiscalmente relevante, como uma autorização de trabalho ou 
permanência;  
  
2) O documento referido na subalínea anterior é necessariamente o original ou cópia devidamente 
autenticada, e tem de possuir data de emissão não anterior a três anos, nem posterior a três meses, 
em relação à data de realização das operações, salvo o disposto nas subalíneas seguintes;  
  
3) Se o prazo de validade do documento for inferior ou se este indicar um ano de referência, o mesmo 
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é válido para o ano referido e para o ano subsequente, quando este último coincida com o da emissão 
do documento;  
  
4) O documento que, à data da contratação de uma operação, comprove validamente a qualidade de 
não residente, nos termos das subalíneas anteriores, permanece eficaz até ao termo inicialmente 
previsto para aquela, desde que este não seja superior a um ano.  
  
15 - As entidades referidas nas alíneas g) e h) do n.º 1 estão dispensadas da comprovação, pelos 
meios e nos termos previstos no n.º 14, da qualidade de não residente das entidades com quem se 
relacionem, quer nas operações de pagamento que lhes sejam dirigidas, quer nos pagamentos por si 
efectuados relativos a aquisições de bens e serviços, sendo admissível, para estes casos, qualquer 
meio que constitua prova bastante, salvo quanto aos pagamentos a qualquer entidade dos tipos de 
rendimentos referidos na alínea d) do n.º 2 e nos n.os 3 e 4 do artigo 71.º do Código do IRS, aos quais 
se continua a aplicar o disposto no n.º 14.  
  
16 - Compete às entidades a que se refere o n.º 1 a prova, nos termos dos n.os 14 e 15, da qualidade 
de não residente das entidades com as quais estabeleçam relações, a qual é extensível, nas situações 
de contitularidade, nomeadamente aquando da constituição de contas de depósito de numerário ou de 
valores mobiliários com mais de um titular, a todos os titulares, devendo os meios de prova ser 
conservados durante um período não inferior a cinco anos e exibidos ou facultados à administração 
tributária sempre que solicitados.  
  
17 - As entidades responsáveis pela administração e exploração das Zonas Francas da Madeira e da 
ilha de Santa Maria devem comunicar, anualmente, até ao último dia do mês de Fevereiro, com 
referência ao exercício anterior, a identificação das entidades que, naquele exercício ou em parte dele, 
estiveram autorizadas a exercer actividades no âmbito institucional da respectiva zona franca.  
  
18 - A falta de apresentação das provas de não residente, pelas entidades instaladas nas zonas 
francas que a tal estejam respectivamente obrigadas, nos termos dos n.os 14 e 15, tem, no período de 
tributação a que respeita, as consequências seguintes:  
  
a) Ficam sem efeito os benefícios concedidos às entidades beneficiárias que pressuponham a referida 
qualidade ou a ausência daquelas condições;  
  
b) São aplicáveis as normas gerais previstas nos competentes códigos relativas à responsabilidade 
pelo pagamento do imposto em falta;  
  
c) Presume-se que as operações foram realizadas com entidades residentes em território português, 
para efeitos do disposto neste preceito, sem prejuízo de se poder ilidir a presunção, de acordo com o 
artigo 73.º da lei geral tributária, e nos termos do artigo 64.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário.  
19 - As entidades a que se refere a alínea c) do n.º 1, que não exerçam em exclusivo a sua actividade 
nas zonas francas, devem organizar a contabilidade de modo a permitir o apuramento dos resultados 
das operações realizadas no âmbito das zonas francas, para o que podem ser definidos procedimentos 
por portaria do Ministro das Finanças.  
  
20 - Para efeitos do disposto no n.º 1, não se consideram compreendidas no âmbito institucional da 
zona franca as actividades de intermediação na celebração de quaisquer contratos em que o alienante 
dos bens ou o prestador de serviços ou, bem assim, o adquirente ou o utilizador dos mesmos, seja 
entidade residente no restante território português, fora das zonas francas, ou seja estabelecimento 
estável de não residente aqui situado, mesmo que os rendimentos auferidos pela entidade instalada na 
zona franca sejam pagos por não residentes em território português.  
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Artigo 34.º 

Lucro tributável das operações realizadas no âmbito das Zonas Francas da Madeira e da ilha de 
Santa Maria 

  
1 - Para efeitos do disposto no n.º 19 do artigo anterior, considera-se que, pelo menos, 85 % do lucro 
tributável resultante da actividade global das entidades a que se refere a alínea c) do n.º 1 daquele 
preceito corresponde a actividades exercidas fora do âmbito institucional das Zonas Francas da 
Madeira e da ilha de Santa Maria.  
  
2 - O disposto no número anterior é aplicável às entidades que, no âmbito do território português, não 
exerçam a sua actividade em exclusivo nas Zonas Francas da Madeira e da ilha de Santa Maria.  
  
3 - As entidades mencionadas no n.º 1 apuram o lucro tributável global da sua actividade, o lucro 
tributável da sucursal instalada na zona franca e o lucro tributável da instituição de crédito ou 
sociedade financeira, excluindo o da sucursal na zona franca.  
  
4 - Para as entidades a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º, que exerçam 
predominantemente a sua actividade nas Zonas Francas da Madeira e da ilha de Santa Maria, 
considera-se que 40 % do lucro tributável resultante da sua actividade global corresponde a actividades 
exercidas fora do âmbito institucional daquelas Zonas Francas.  
  
5 - A actividade exercida no âmbito institucional daquelas Zonas Francas é considerada predominante 
quando a proporção entre o valor dos activos líquidos afectos à sucursal financeira exterior e o valor 
total dos activos líquidos da instituição seja superior a 50 %.  
  
6 - Não obstante o disposto no n.º 4, caso a proporção a que se refere o número anterior seja superior 
a 80 %, pode o Ministro das Finanças, após requerimento dos interessados devidamente 
fundamentado, fixar por despacho a percentagem do lucro tributável da actividade global que resulte de 
actividades exercidas fora do âmbito institucional das referidas Zonas Francas.  
  

Artigo 35.º 
Regime especial aplicável às entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira a partir de 1 de 

Janeiro de 2003 
  
1 - Os rendimentos das entidades licenciadas, a partir de 1 de Janeiro de 2003 e até 31 de Dezembro 
de 2006, para o exercício de actividades industriais, comerciais, de transportes marítimos e de outros 
serviços não excluídos do presente regime, que observem os respectivos condicionalismos previstos 
no n.º 1 do artigo 33.º, são tributados em IRC, até 31 de Dezembro de 2011, nos seguintes termos:  
  
a) Nos anos de 2003 e 2004, à taxa de 1 %;  
  
b) Nos anos de 2005 e 2006, à taxa de 2 %;  
  
c) Nos anos de 2007 a 2011, à taxa de 3 %.  
  
2 - As entidades referidas no número anterior que pretendam beneficiar do presente regime devem 
observar um dos seguintes tipos de requisitos:  
  
a) Criação de um até cinco postos de trabalho nos seis primeiros meses de actividade e realização de 
um investimento mínimo de (euro) 75 000 na aquisição de activos fixos, corpóreos ou incorpóreos, nos 
dois primeiros anos de actividade;  
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b) Criação de seis ou mais postos de trabalho nos primeiros seis meses de actividade.  
  
3 - As entidades referidas nos números anteriores ficam sujeitas à limitação do benefício a conceder 
através da aplicação de plafonds máximos à matéria colectável objecto do benefício fiscal em sede de 
IRC, nos termos seguintes:  
  
a) Criação de 1 e até 2 postos de trabalho - (euro) 1 500 000;  
  
b) Criação de 3 e até 5 postos de trabalho - (euro) 2 000 000;  
  
c) Criação de 6 e até 30 postos de trabalho - (euro) 12 000 000;  
  
d) Criação de 31 e até 50 postos de trabalho - (euro) 20 000 000;  
  
e) Criação de 51 e até 100 postos de trabalho - (euro) 30 000 000;  
  
f) Criação de mais de 100 postos de trabalho - (euro) 125 000 000.  
  
4 - A inserção das entidades licenciadas nos escalões de plafonds constantes do n.º 3 deverá efectuar-
se em função do número de postos de trabalho nelas existentes em cada exercício.  
  
5 - Os rendimentos das sociedades gestoras de participações sociais, licenciadas a partir de 1 de 
Janeiro de 2003 e até 31 de Dezembro de 2006, são tributados em IRC nos termos referidos no n.º 1, 
salvo os obtidos no território português, exceptuadas as zonas francas, ou em outros Estados membros 
da União Europeia, que são tributados nos termos gerais.  
  
6 - As entidades referidas no n.º 1 que prossigam actividades industriais beneficiam ainda de uma 
dedução de 50 % à colecta do IRC desde que preencham, pelo menos, duas das seguintes condições:  
  
a) Contribuam para a modernização da economia regional, nomeadamente através da inovação 
tecnológica de produtos e de processos de fabrico ou de modelos de negócio;  
  
b) Contribuam para a diversificação da economia regional, nomeadamente através do exercício de 
novas actividades de elevado valor acrescentado;  
  
c) Contribuam para a fixação na Região Autónoma de recursos humanos de elevado mérito e 
competência nos domínios técnico-científicos;  
  
d) Contribuam para a melhoria das condições ambientais;  
  
e) Criem, pelo menos, 15 postos de trabalho, que deverão ser mantidos durante um período mínimo de 
cinco anos.  
  
7 - As entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira, a partir de 1 de Janeiro de 2003 e até 31 de 
Dezembro de 2006, poderão, designadamente, exercer as seguintes actividades económicas:  
  
a) Actividades dos serviços relacionados com a agricultura e com a produção animal, excepto serviços 
de veterinária e serviços relacionados com a silvicultura e a exploração florestal (NACE A, 01.4 e 
02.02);  
  
b) Pesca, aquicultura e serviços relacionados (NACE B, 05);  
  
c) Indústrias transformadoras (NACE D);  
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d) Produção e distribuição de electricidade, gás e água (NACE E, 40);  
  
e) Comércio por grosso (NACE G, 50 e 51);  
  
f) Transportes, armazenagem e comunicações (NACE I, 60, 61, 62, 63 e 64);  
  
g) Actividades imobiliárias, alugueres e serviços prestados às empresas (NACE K, 70, 71, 72, 73 e 74);  
  
h) Ensino superior, ensino para adultos e outras actividades educativas (NACE M, 80.3 e 80.4);  
  
i) Outras actividades de serviços colectivos (NACE O, 90, 92 e 93.01).  
  
8 - Da lista de actividades prevista no número anterior encontram-se excluídas as actividades de 
intermediação financeira e de seguros, as actividades das instituições auxiliares de intermediação 
financeira e de seguros, bem como as actividades do tipo «serviços intragrupo», designadamente 
centros de coordenação, de tesouraria e de distribuição.  
  
9 - Às restantes situações não referidas nos números anteriores são aplicáveis, nos termos da 
legislação respectiva e relativamente às actividades industriais, comerciais, de transportes marítimos e 
de outros serviços não excluídos do presente regime, os demais benefícios fiscais e condicionalismos 
actualmente vigentes na Zona Franca da Madeira.  
  

Artigo 36.º 
Regime especial aplicável às entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira a partir de 1 de 

Janeiro de 2007 
  
1 - Os rendimentos das entidades licenciadas, a partir de 1 de Janeiro de 2007 e até 31 de Dezembro 
de 2013, para o exercício de actividades industriais, comerciais, de transportes marítimos e de outros 
serviços não excluídos do presente regime, que observem os respectivos condicionalismos previstos 
no n.º 1 do artigo 33.º do presente Estatuto, são tributados em IRC, até 31 de Dezembro de 2020, nos 
seguintes termos:  
  
a) Nos anos de 2007 a 2009, à taxa de 3 %;  
  
b) Nos anos de 2010 a 2012, à taxa de 4 %;  
  
c) Nos anos de 2013 a 2020, à taxa de 5 %.  
  
2 - As entidades referidas no número anterior que pretendam beneficiar do presente regime devem 
iniciar as suas actividades no prazo de seis meses, no caso de serviços internacionais, e de um ano, 
no caso de actividades industriais ou de registo marítimo, contado da data de licenciamento e devem 
ainda observar um dos seguintes requisitos de elegibilidade:  
  
a) Criação de um a cinco postos de trabalho, nos seis primeiros meses de actividade e realização de 
um investimento mínimo de (euro) 75 000 na aquisição de activos fixos corpóreos ou incorpóreos, nos 
dois primeiros anos de actividade;  
  
b) Criação de seis ou mais postos de trabalho, nos seis primeiros meses de actividade.  
  
3 - As entidades referidas nos números anteriores ficam sujeitas à limitação do benefício a conceder, 
através da aplicação de plafonds máximos à matéria colectável a que é aplicável a taxa reduzida 
prevista, nos termos seguintes:  
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a) 2 milhões de euros pela criação de 1 e até 2 postos de trabalho;  
  
b) 2,6 milhões de euros pela criação de 3 e até 5 postos de trabalho;  
  
c) 16 milhões de euros pela criação de 6 e até 30 postos de trabalho;  
  
d) 26 milhões de euros pela criação de 31 e até 50 postos de trabalho;  
  
e) 40 milhões de euros, pela criação de 51 e até 100 postos de trabalho;  
  
f) 150 milhões de euros pela criação de mais de 100 postos de trabalho.  
  
4 - Os limites máximos da matéria colectável previstos no número anterior são determinados em função 
do número de postos de trabalho que as entidades beneficiárias mantêm em cada exercício.  
  
5 - As entidades referidas no n.º 1 que prossigam actividades industriais beneficiam ainda de uma 
dedução de 50 % à colecta do IRC desde que preencham, pelo menos, duas das seguintes condições:  
  
a) Contribuam para a modernização da economia regional, nomeadamente através da inovação 
tecnológica de produtos e de processos de fabrico ou de modelos de negócio;  
  
b) Contribuam para a diversificação da economia regional, nomeadamente através do exercício de 
novas actividades de elevado valor acrescentado;  
  
c) Promovam a contratação de recursos humanos altamente qualificados;  
  
d) Contribuam para a melhoria das condições ambientais;  
  
e) Criem, pelo menos, 15 postos de trabalho, que devem ser mantidos durante um período mínimo de 
cinco anos.  
  
6 - As entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira, a partir de 1 de Janeiro de 2007 e até 31 de 
Dezembro de 2013, podem, designadamente, exercer as seguintes actividades económicas 
relacionadas com:  
  
a) Agricultura e com a produção animal (NACE Rev. 1.1, secção A, códigos 01.4 e 02.02);  
  
b) Pesca, aquicultura e serviços relacionados (NACE Rev. 1.1, secção B, código 05);  
  
c) Indústrias transformadoras (NACE Rev. 1.1, secção D);  
  
d) Produção e distribuição de electricidade, gás e água (NACE Rev. 1.1, secção E, código 40);  
  
e) Comércio por grosso (NACE Rev. 1.1, secção G, códigos 50 e 51);  
  
f) Transportes e comunicações (NACE Rev. 1.1, secção I, códigos 60, 61, 62, 63 e 64);  
  
g) Actividades imobiliárias, alugueres e serviços prestados às empresas (NACE Rev. 1.1, secção K, 
códigos 70, 71, 72, 73 e 74);  
  
h) Ensino superior, ensino para adultos e outras actividades educativas (NACE Rev. 1.1, secção M, 
códigos 80.3 e 80.4);  
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i) Outras actividades de serviços colectivos (NACE Rev. 1.1, secção O, códigos 90, 92 e 93.01).  
  
7 - Da lista de actividades prevista no número anterior encontram-se excluídas as actividades de 
intermediação financeira, de seguros e das instituições auxiliares de intermediação financeira e de 
seguros (NACE Rev. 1.1, secção J, 65, 66 e 67) bem como as actividades do tipo «serviços 
intragrupo», designadamente centros de coordenação, de tesouraria e de distribuição (NACE Rev. 1.1, 
secção K, código 74).  
  
8 - Os rendimentos das sociedades gestoras de participações sociais licenciadas a partir de 1 de 
Janeiro de 2007 e até 31 de Dezembro de 2013 são tributados em IRC nos termos referidos no n.º 1, 
salvo os obtidos no território português, exceptuadas as zonas francas, ou em outros Estados membros 
da União Europeia, que são tributados nos termos gerais.  
  
9 - Às restantes situações não referidas nos números anteriores são aplicáveis, nos termos da 
legislação respectiva e relativamente às actividades industriais, comerciais, de transportes marítimos e 
de outros serviços não excluídos do presente regime, os demais benefícios fiscais e condicionalismos 
actualmente vigentes na Zona Franca da Madeira.  
  
10 - As entidades que estejam licenciadas ao abrigo dos regimes previstos nos artigos 33.º e 34.º do 
presente Estatuto podem beneficiar do novo regime, a partir de 1 de Janeiro de 2012.  
  

CAPÍTULO V 
Benefícios fiscais relativos a relações internacionais 

Artigo 37.º 
Isenção do pessoal das missões diplomáticas e consulares e das organizações estrangeiras ou 

internacionais 
  
1 - Fica isento de IRS, nos termos do direito internacional aplicável, ou desde que haja reciprocidade:  
  
a) O pessoal das missões diplomáticas e consulares, quanto às remunerações auferidas nessa 
qualidade;  
  
b) O pessoal ao serviço de organizações estrangeiras ou internacionais, quanto às remunerações 
auferidas nessa qualidade.  
  
2 - As isenções previstas no número anterior não abrangem, designadamente, os membros do pessoal 
administrativo, técnico, de serviço e equiparados, das missões diplomáticas e consulares, quando 
sejam residentes em território português e não se verifique a existência de reciprocidade.  
  
3 - Os rendimentos isentos nos termos do n.º 1 são obrigatoriamente englobados para efeito de 
determinação da taxa a aplicar aos restantes rendimentos.  
  
4 - O reconhecimento relativo ao preenchimento dos requisitos de isenção, quando necessário, é da 
competência do Ministro das Finanças.  
  

Artigo 38.º 
Isenção do pessoal em missões de salvaguarda de paz 

  
1 - Ficam isentos de IRS os militares e elementos das forças de segurança quanto às remunerações 
auferidas no desempenho de funções integradas em missões de carácter militar, efectuadas no 
estrangeiro, com objectivos humanitários ou destinadas ao estabelecimento, consolidação ou 
manutenção da paz, ao serviço das Nações Unidas ou de outras organizações internacionais, 
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independentemente da entidade que suporta as respectivas importâncias.  
  
2 - O disposto no número anterior não prejudica o englobamento dos rendimentos isentos, para efeitos 
do disposto no n.º 4 do artigo 22.º do Código do IRS e determinação da taxa aplicável ao restante 
rendimento colectável.  
  
3 - O reconhecimento relativo ao preenchimento dos requisitos de isenção, quando necessário, é da 
competência do Ministro das Finanças.  
  

Artigo 39.º 
Acordos e relações de cooperação 

  
1 - Ficam isentas de IRS as pessoas deslocadas no estrangeiro, ao abrigo de acordos de cooperação, 
relativamente aos rendimentos auferidos no âmbito do respectivo acordo.  
  
2 - Ficam igualmente isentos de IRS os militares e elementos das forças de segurança deslocados no 
estrangeiro, ao abrigo de acordos de cooperação técnico-militar celebrados pelo Estado Português e 
ao serviço deste, relativamente aos rendimentos auferidos no âmbito do respectivo acordo.  
  
3 - O Ministro das Finanças pode, a requerimento das entidades interessadas, conceder isenção de 
IRS relativamente aos rendimentos auferidos por pessoas deslocadas no estrangeiro ao serviço 
daquelas, ao abrigo de contratos celebrados com entidades estrangeiras, desde que sejam 
demonstradas as vantagens desses contratos para o interesse nacional.  
  
4 - O disposto nos números anteriores não prejudica o englobamento dos rendimentos isentos, para 
efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 22.º do Código do IRS, e determinação da taxa aplicável ao 
restante rendimento colectável.  
  
5 - A isenção a que se refere o n.º 3 é extensível, nas mesmas condições, a rendimentos auferidos por 
pessoas deslocadas no estrangeiro, desde que exerçam a sua actividade no âmbito das profissões 
constantes da lista referida no artigo 151.º do Código do IRS, líquidos dos encargos dedutíveis nos 
termos do mesmo Código.  

  
Artigo 40.º 

Empreiteiros e arrematantes de obras e trabalhos das infra-estruturas comuns NATO 
  
1 - Ficam isentos de IRS os empreiteiros ou arrematantes, nacionais ou estrangeiros, relativamente aos 
lucros derivados de obras ou trabalhos das infra-estruturas comuns NATO, a realizar em território 
português, nos termos do Decreto-Lei n.º 41 561, de 17 de Março de 1958.  
  
2 - O disposto no número anterior não prejudica o englobamento dos rendimentos isentos, para efeitos 
do disposto no n.º 4 do artigo 22.º do Código do IRS, e determinação da taxa aplicável ao restante 
rendimento colectável.  
  

CAPÍTULO VI 
Benefícios fiscais ao investimento produtivo 

Artigo 41.º 
Benefícios fiscais ao investimento de natureza contratual 

  
1 - Os projectos de investimento em unidades produtivas realizados até 31 de Dezembro de 2010, de 
montante igual ou superior a (euro) 4 987 978,97, que sejam relevantes para o desenvolvimento dos 
sectores considerados de interesse estratégico para a economia nacional e para a redução das 
assimetrias regionais, induzam à criação de postos de trabalho e contribuam para impulsionar a 
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inovação tecnológica e a investigação científica nacional, podem beneficiar de incentivos fiscais, em 
regime contratual, com período de vigência até 10 anos, a conceder nos termos, condições e 
procedimentos definidos no Decreto-Lei n.º 409/99, de 15 de Outubro, de acordo com os princípios 
estabelecidos nos n.os 2 e 3.  
  
2 - Aos projectos de investimento previstos no n.º 1 podem ser concedidos, cumulativamente, os 
incentivos fiscais seguintes:  
  
a) Crédito de imposto, determinado com base na aplicação de uma percentagem, compreendida entre 
5 % e 20 %, das aplicações relevantes do projecto efectivamente realizadas, a deduzir ao montante 
apurado, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 83.º do Código do IRC, na parte respeitante à 
actividade desenvolvida pela entidade no âmbito do identificado projecto;  
  
b) Isenção ou redução de imposto municipal sobre imóveis, relativamente aos prédios utilizados pela 
entidade na actividade desenvolvida no quadro do projecto de investimento;  
  
c) Isenção ou redução de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis, relativamente 
aos imóveis adquiridos pela entidade, destinados ao exercício da sua actividade desenvolvida no 
âmbito do projecto de investimento;  
  
d) Isenção ou redução de imposto do selo, que for devido em todos os actos ou contratos necessários 
à realização do projecto de investimento.  
  
3 - Os incentivos fiscais a conceder não são cumuláveis com outros benefícios da mesma natureza 
susceptíveis de serem atribuídos ao mesmo projecto de investimento.  
  
4 - Os projectos de investimento directo efectuados por empresas portuguesas no estrangeiro, de 
montante igual ou superior a (euro) 249 398,95 de aplicações relevantes, que contribuam 
positivamente para os resultados da empresa e que demonstrem interesse estratégico para a 
internacionalização da economia portuguesa, podem beneficiar de incentivos fiscais, em regime 
contratual, com período de vigência até cinco anos, a conceder nos termos, condições e procedimentos 
definidos no Decreto-Lei n.º 401/99, de 14 de Outubro, de acordo com os princípios estabelecidos nos 
n.os 5 a 7.  
  
5 - Aos promotores dos projectos de investimento referidos no número anterior podem ser concedidos 
os seguintes benefícios fiscais:  
  
a) Crédito fiscal utilizável em IRC, compreendido entre 10 % e 20 % das aplicações relevantes, a 
deduzir ao montante apurado na alínea a) do n.º 1 do artigo 83.º do Código do IRC, não podendo 
ultrapassar, em cada exercício, 25 % daquele montante, com o limite de (euro) 997 595,79;  
  
b) Eliminação da dupla tributação económica, nos termos e condições estabelecidos no artigo 46.º do 
Código do IRC, durante o período contratual, quando o investimento seja efectuado sob a forma de 
constituição ou aquisição de sociedades estrangeiras.  
  
6 - Excluem-se da aplicação do disposto nos números anteriores os investimentos efectuados em 
zonas francas ou nos países, territórios e regiões sujeitos a um regime fiscal claramente mais 
favorável, constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças.  
  
7 - No caso de os projectos de investimento se realizarem noutro Estado membro da União Europeia, o 
disposto no presente artigo aplica-se exclusivamente a pequenas e médias empresas, definidas nos 
termos comunitários.  
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8 - Os contratos relativos a projectos de investimento realizados em território português devem prever 
normas que salvaguardem as contrapartidas dos incentivos fiscais em caso de cessação de actividade 
da entidade beneficiária, designadamente por transferência da sede e direcção efectiva para fora do 
território português.  
  
   

Artigo 42.º 
Eliminação da dupla tributação económica dos lucros distribuídos por sociedades residentes 
nos países africanos de língua oficial portuguesa e na República Democrática de Timor-Leste. 

  
1 - A dedução prevista no n.º 1 do artigo 46.º do Código do IRC é aplicável aos lucros distribuídos a 
entidades residentes por sociedades afiliadas residentes em países africanos de língua oficial 
portuguesa e em Timor-Leste, desde que verificadas as seguintes condições:  
  
a) A entidade beneficiária dos lucros esteja sujeita e não isenta de IRC e a sociedade afiliada esteja 
sujeita e não isenta de um imposto sobre o rendimento análogo ao IRC;  
  
b) A entidade beneficiária detenha, de forma directa, uma participação que represente, pelo menos, 25 
% do capital da sociedade afiliada durante um período não inferior a dois anos;  
  
c) Os lucros distribuídos provenham de lucros da sociedade afiliada que tenham sido tributados a uma 
taxa não inferior a 10 % e não resultem de actividades geradoras de rendimentos passivos, 
designadamente royalties, mais-valias e outros rendimentos relativos a valores mobiliários, 
rendimentos de imóveis situados fora do país de residência da sociedade, rendimentos da actividade 
seguradora oriundos predominantemente de seguros relativos a bens situados fora do território de 
residência da sociedade ou de seguros respeitantes a pessoas que não residam nesse território e 
rendimentos de operações próprias da actividade bancária não dirigidas principalmente ao mercado 
desse território.  
  
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o sujeito passivo de IRC titular da participação deve 
dispor de prova da verificação das condições de que depende a dedução.  
  

Artigo 43.º 
Benefícios fiscais relativos à interioridade 

  
1 - Às empresas que exerçam, directamente e a título principal, uma actividade económica de natureza 
agrícola, comercial, industrial ou de prestação de serviços nas áreas do interior, adiante designadas 
«áreas beneficiárias», são concedidos os benefícios fiscais seguintes:  
  
a) É reduzida a 15 % a taxa de IRC, prevista no n.º 1 do artigo 80.º do respectivo Código, para as 
entidades cuja actividade principal se situe nas áreas beneficiárias;  
  
b) No caso de instalação de novas entidades, cuja actividade principal se situe nas áreas beneficiárias, 
a taxa referida no número anterior é reduzida a 10 % durante os primeiros cinco exercícios de 
actividade;  
  
c) As reintegrações e amortizações relativas a despesas de investimentos até (euro) 500 000, com 
exclusão das respeitantes à aquisição de terrenos e de veículos ligeiros de passageiros, dos sujeitos 
passivos de IRC que exerçam a sua actividade principal nas áreas beneficiárias podem ser deduzidas, 
para efeitos da determinação do lucro tributável, com a majoração de 30 %;  
  
d) Os encargos sociais obrigatórios suportados pela entidade empregadora relativos à criação líquida 
de postos de trabalho, por tempo indeterminado, nas áreas beneficiárias são deduzidos, para efeitos da 
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determinação do lucro tributável, com uma majoração de 50 %, uma única vez por trabalhador admitido 
nessa entidade ou noutra entidade com a qual existam relações especiais, nos termos do artigo 58.º do 
Código do IRC;  
  
e) Os prejuízos fiscais apurados em determinado exercício nos termos do Código do IRC são 
deduzidos aos lucros tributáveis, havendo-os, de um ou mais dos sete exercícios posteriores.  
  
2 - São condições para usufruir dos benefícios fiscais previstos no número anterior:  
  
a) A determinação do lucro tributável ser efectuada com recurso a métodos directos de avaliação;  
  
b) Terem situação tributária regularizada;  
  
c) Não terem salários em atraso;  
  
d) Não resultarem de cisão efectuada nos últimos dois anos anteriores à usufruição dos benefícios.  
  
3 - Ficam isentas do pagamento de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis as 
aquisições seguintes:  
  
a) Por jovens, com idade compreendida entre os 18 e os 35 anos, de prédio ou fracção autónoma de 
prédio urbano situado nas áreas beneficiárias, destinado exclusivamente a primeira habitação própria e 
permanente, desde que o valor sobre o qual incidiria o imposto não ultrapasse os valores máximos de 
habitação a custos controlados, acrescidos de 50 %;  
  
b) De prédios ou fracções autónomas de prédios urbanos, desde que situados nas áreas beneficiárias 
e afectos duradouramente à actividade das empresas.  
  
4 - As isenções previstas no número anterior só se verificam se as aquisições forem devidamente 
participadas ao serviço de finanças da área onde estiverem situados os imóveis a adquirir, mediante 
declaração de que conste não ter o declarante aproveitado anteriormente de idêntico benefício.  
  
5 - As isenções previstas no n.º 3 ficam dependentes de autorização do órgão deliberativo do 
respectivo município.  
  
6 - Para efeitos do presente artigo, as áreas beneficiárias são delimitadas de acordo com critérios que 
atendam, especialmente, à baixa densidade populacional, ao índice de compensação ou carência fiscal 
e à desigualdade de oportunidades sociais, económicas e culturais.  
  
7 - A definição dos critérios e a delimitação das áreas territoriais beneficiárias, nos termos do número 
anterior, bem como todas as normas regulamentares necessárias à boa execução do presente artigo, 
são estabelecidas por portaria do Ministro das Finanças.  
  
8 - Os benefícios fiscais previstos no presente artigo não são cumulativos com outros benefícios de 
idêntica natureza, não prejudicando a opção por outro mais favorável.  
  

CAPÍTULO VII 
Benefícios fiscais relativos a bens imóveis 

Artigo 44.º 
Isenções 

  
1 - Estão isentos de imposto municipal sobre imóveis:  
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a) Os Estados estrangeiros, quanto aos prédios destinados às respectivas representações diplomáticas 
ou consulares, quando haja reciprocidade;  
  
b) As instituições de segurança social e de previdência, a que se referem artigos 115.º e 126.º da Lei 
n.º 32/2002, de 20 de Dezembro, quanto aos prédios ou partes de prédios destinados directamente à 
realização dos seus fins;  
  
c) As associações ou organizações de qualquer religião ou culto às quais seja reconhecida 
personalidade jurídica, quanto aos templos ou edifícios exclusivamente destinados ao culto ou à 
realização de fins não económicos com este directamente relacionados;  
  
d) As associações sindicais e as associações de agricultores, de comerciantes, de industriais e de 
profissionais independentes, quanto aos prédios ou parte de prédios destinados directamente à 
realização dos seus fins;  
  
e) As pessoas colectivas de utilidade pública administrativa e as de mera utilidade pública, quanto aos 
prédios ou parte de prédios destinados directamente à realização dos seus fins;  
  
f) As instituições particulares de solidariedade social e as pessoas colectivas a elas legalmente 
equiparadas, quanto aos prédios ou parte de prédios destinados directamente à realização dos seus 
fins, salvo no que respeita às misericórdias, caso em que o benefício abrange quaisquer imóveis de 
que sejam proprietárias;  
  
g) As entidades licenciadas ou que venham a ser licenciadas para operar no âmbito institucional da 
Zona Franca da Madeira e da Zona Franca da ilha de Santa Maria, quanto aos prédios ou parte de 
prédios destinados directamente à realização dos seus fins;  
  
h) Os estabelecimentos de ensino particular integrados no sistema educativo, quanto aos prédios ou 
parte de prédios destinados directamente à realização dos seus fins;  
  
i) As associações desportivas e as associações juvenis legalmente constituídas, quanto aos prédios ou 
parte de prédios destinados directamente à realização dos seus fins;  
  
j) Os prédios ou parte de prédios cedidos gratuitamente pelos respectivos proprietários, usufrutuários 
ou superficiários a entidades públicas isentas de imposto municipal sobre imóveis enumeradas no 
artigo 11.º do respectivo Código, ou a entidades referidas nas alíneas anteriores, para o 
prosseguimento directo dos respectivos fins;  
  
l) As sociedades de capitais exclusivamente públicos, quanto aos prédios cedidos a qualquer título ao 
Estado ou a outras entidades públicas, no exercício de uma actividade de interesse público;  
  
m) As colectividades de cultura e recreio, as organizações não governamentais e outro tipo de 
associações não lucrativas, a quem tenha sido reconhecida utilidade pública, relativamente aos prédios 
utilizados como sedes destas entidades, e mediante deliberação da assembleia municipal da autarquia 
onde os mesmos se situem, nos termos previstos pelo n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro;  
  
n) Os prédios classificados como monumentos nacionais e os prédios individualmente classificados 
como de interesse público ou de interesse municipal, nos termos da legislação aplicável.  
  
2 - As isenções a que se refere o número anterior iniciam-se:  
  
a) Relativamente às situações previstas nas alíneas a) a d), g) a i) e m), no ano, inclusive, em que o 
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prédio ou parte de prédio for destinado aos fins nelas referidos;  
  
b) Relativamente às situações previstas nas alíneas e) e f), a partir do ano, inclusive, em que se 
constitua o direito de propriedade;  
  
c) Nos casos previstos nas alíneas j) e l), no ano, inclusive, em que se verifique a cedência;  
  
d) Relativamente às situações previstas na alínea n), no ano, inclusive, em que ocorra a classificação.  
  
3 - A isenção a que se refere a alínea a) do n.º 1 é reconhecida por despacho do Ministro das 
Finanças, a requerimento das entidades interessadas.  
  
4 - As isenções a que se refere a alínea b) do n.º 2 são reconhecidas oficiosamente, desde que se 
verifique a inscrição na matriz em nome das entidades beneficiárias, que os prédios se destinem 
directamente à realização dos seus fins e que seja feita prova da respectiva natureza jurídica.  
  
5 - A isenção a que se refere a alínea n) do n.º 1 é de carácter automático, no caso de prédio que 
tenha beneficiado da isenção prevista na alínea g) do artigo 6.º do Código do Imposto Municipal sobre 
as Transmissões Onerosas de Imóveis, devendo, nos restantes casos, ser reconhecida pelo chefe de 
finanças da área da situação do prédio, em requerimento devidamente documentado, que deve ser 
apresentado pelos sujeitos passivos no prazo de 90 dias contados da verificação do facto determinante 
da isenção.  
  
6 - Nos restantes casos previstos no presente artigo, a isenção é reconhecida pela Direcção-Geral dos 
Impostos, em requerimento, devidamente documentado, que deve ser apresentado pelos sujeitos 
passivos no serviço de finanças da área da situação do prédio, no prazo de 90 dias contados da 
verificação do facto determinante da isenção.  
  
7 - Nas situações abrangidas nos n.os 5 e 6, se o pedido for apresentado para além do prazo ai 
referido, a isenção inicia-se a partir do ano imediato, inclusive, ao da sua apresentação.  
  
8 - Os benefícios constantes das alíneas b) a m) do n.º 1 cessam logo que deixem de verificar-se os 
pressupostos que os determinaram, devendo os proprietários, usufrutuários ou superficiários dar 
cumprimento ao disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 13.º do Código do Imposto Municipal sobre 
Imóveis, e os constantes da alínea n) cessam no ano, inclusive, em que os prédios venham a ser 
desclassificados.  
  
9 - As isenções resultantes de acordo entre o Estado e quaisquer pessoas, de direito público ou 
privado, são mantidas na forma da respectiva lei.  
  
   

Artigo 45.º 
Prédios urbanos objecto de reabilitação 

  
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis os prédios urbanos objecto de reabilitação 
urbanística, pelo período de dois anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença 
camarária.  
  
2 - Ficam isentas de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis as aquisições de 
prédios urbanos destinados a reabilitação urbanística, desde que, no prazo de dois anos a contar da 
data da aquisição, o adquirente inicie as respectivas obras.  
  
3 - Para efeitos dos números anteriores, entende-se por reabilitação urbana o processo de 
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transformação do solo urbanizado, compreendendo a execução de obras de construção, reconstrução, 
alteração, ampliação, demolição e conservação de edifícios, tal como definidas no Regime Jurídico da 
Urbanização e da Edificação, com o objectivo de melhorar as condições de uso, conservando o seu 
carácter fundamental, bem como o conjunto de operações urbanísticas e de loteamento e de obras de 
urbanização, que visem a recuperação de zonas históricas e de áreas críticas de recuperação e 
reconversão urbanística, sendo tal reabilitação certificada pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação 
Urbana ou pela câmara municipal, consoante o caso.  
  
4 - Os benefícios referidos nos n.os 1 e 2 não prejudicam a liquidação e cobrança dos respectivos 
impostos, nos termos gerais.  
  
5 - As isenções previstas nos n.os 1 e 2 ficam dependentes de reconhecimento pela câmara municipal 
da área da situação dos prédios, após a conclusão das obras e emissão da certificação referida na 
parte final do n.º 3.  
  
6 - A câmara municipal deve comunicar, no prazo de 30 dias, ao serviço de finanças da área da 
situação dos prédios o reconhecimento referido no número anterior, competindo àquele promover, no 
prazo de 15 dias, a anulação das liquidações de imposto municipal sobre imóveis e de imposto 
municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis e subsequentes restituições.  
  
7 - O regime previsto no presente artigo não é cumulativo com outros benefícios fiscais de idêntica 
natureza, não prejudicando, porém, a opção por outro mais favorável.  
  

Artigo 46.º 
Prédios urbanos construídos, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso, 

destinados a habitação 
  
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis, nos termos da tabela a que se refere o n.º 5, os 
prédios ou parte de prédios urbanos habitacionais construídos, ampliados, melhorados ou adquiridos a 
título oneroso, destinados à habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado 
familiar, e que sejam efectivamente afectos a tal fim, no prazo de seis meses após a aquisição ou a 
conclusão da construção, da ampliação ou dos melhoramentos, salvo por motivo não imputável ao 
beneficiário, devendo o pedido de isenção ser apresentado pelos sujeitos passivos até ao termo dos 60 
dias subsequentes àquele prazo.  
  
2 - A isenção a que se refere o número anterior abrange os arrumos, despensas e garagens, ainda que 
fisicamente separados, mas integrando o mesmo edifício ou conjunto habitacional, desde que utilizados 
exclusivamente pelo proprietário, inquilino ou seu agregado familiar, como complemento da habitação 
isenta.  
  
3 - Ficam igualmente isentos, nos termos da tabela a que se refere o n.º 5, os prédios ou parte de 
prédios construídos de novo, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso, quando se trate da 
primeira transmissão, na parte destinada a arrendamento para habitação, desde que reunidas as 
condições referidas na parte final do n.º 1, iniciando-se o período de isenção a partir da data da 
celebração do primeiro contrato de arrendamento.  
  
4 - Tratando-se de prédios ampliados ou melhorados nos casos previstos nos n.os 1 e 3, a isenção 
aproveita apenas ao valor patrimonial tributário correspondente ao acréscimo resultante das 
ampliações ou melhoramentos efectuados, tendo em conta, para a determinação dos respectivos limite 
e período de isenção, a totalidade do valor patrimonial tributário do prédio após o aumento derivado de 
tais ampliações ou melhoramentos.  
  
5 - Para efeitos do disposto nos n.ºs 1 e 3, o período de isenção a conceder é determinado em
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conformidade com a seguinte tabela: 
  

  
6 - Nos casos previstos neste artigo, a isenção é reconhecida pelo chefe de finanças da área da 
situação do prédio, em requerimento devidamente documentado.  
  
7 - Se o pedido for apresentado para além do prazo, ou se a afectação a residência própria e 
permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar ocorrer após o decurso do prazo, a isenção 
inicia-se a partir do ano imediato, inclusive, ao da verificação de tais pressupostos, cessando, todavia, 
no ano em que findaria se a afectação se tivesse verificado nos seis meses imediatos ao da conclusão 
da construção, ampliação, melhoramentos ou aquisição a título oneroso.  
  
8 - Os benefícios fiscais a que se refere este artigo cessam logo que deixem de verificar-se os 
pressupostos que os determinaram, devendo os proprietários, usufrutuários ou superficiários dar 
cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 13.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis.  
  
9 - Para efeitos do disposto no presente artigo, considera-se ter havido afectação dos prédios ou partes 
de prédios à habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar se aí se 
fixar o respectivo domicílio fiscal.  
  
10 - O disposto nos n.os 1 e 3 não é aplicável quando os prédios ou parte de prédios tiverem sido 
construídos de novo, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso por entidades que tenham 
o domicílio em países, territórios ou regiões sujeitos a um regime fiscal claramente mais favorável, 
constantes de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, excepto se o valor anual da renda 
contratada for igual ou superior ao montante correspondente a um 1/15 do valor patrimonial tributário 
do prédio arrendado.  
  
11 - A isenção prevista nos n.os 1 e 2 só pode ser reconhecida duas vezes ao mesmo sujeito passivo 
ou agregado familiar.  
  
12 - A isenção prevista no n.º 3 pode ser reconhecida ao mesmo sujeito passivo por cada prédio ou 
fracção autónoma destinada ao fim nele prevista.  
  
13 - Podem beneficiar da isenção prevista neste artigo os emigrantes, na definição que lhes é dada 
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 323/95, de 29 de Novembro, desde que verificados os 
condicionalismos previstos, salvo quanto ao prazo para a respectiva afectação do imóvel a sua 
habitação própria e permanente ou do respectivo agregado familiar.  
  
Nota: 
N.º 5 - Redacção dada pelo artigo 3.º da Lei n.º 64/2008 de 5.12 
  

Artigo 47.º 
Prédios integrados em empreendimentos a que tenha sido atribuída a utilidade turística 

  
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis, por um período de sete anos, os prédios 
integrados em empreendimentos a que tenha sido atribuída a utilidade turística.  
  

Valor tributável (em euros) 
Período de isenção (em anos) 

Habitação própria e permanente e 
arrendamento para habitação 

Até € 157 500 8 

Mais de € 157 500 e até € 236 250 4 
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2 - Os prédios integrados em empreendimentos a que tenha sido atribuída a utilidade turística a título 
prévio beneficiam da isenção prevista no número anterior, a partir da data da atribuição da utilidade 
turística, desde que tenha sido observado o prazo fixado para a abertura ou reabertura ao público do 
empreendimento ou para o termo das obras.  
  
3 - Os prédios urbanos afectos ao turismo de habitação beneficiam de isenção de imposto municipal 
sobre imóveis, por um período de sete anos contado a partir do termo das respectivas obras.  
  
4 - Nos casos previstos neste artigo, a isenção é reconhecida pelo chefe de finanças da área da 
situação do prédio, em requerimento devidamente documentado, que deve ser apresentado pelos 
sujeitos passivos no prazo de 90 dias contados da data da publicação do despacho de atribuição da 
utilidade turística.  
  
5 - Se o pedido for apresentado para além do prazo referido no número anterior, a isenção inicia-se a 
partir do ano imediato, inclusive, ao da sua apresentação, cessando, porém, no ano em que findaria, 
caso o pedido tivesse sido apresentado em tempo.  
  
6 - Em todos os aspectos que não estejam regulados no presente artigo ou no Código do Imposto 
Municipal sobre Imóveis aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no Decreto-Lei n.º 
423/83, de 5 de Dezembro.  

  
Artigo 48.º 

Prédios de reduzido valor patrimonial de sujeitos passivos de baixos rendimentos 
  
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis os prédios rústicos e urbanos pertencentes a 
sujeitos passivos cujo rendimento bruto total do agregado familiar, englobado para efeitos de IRS, não 
seja superior ao dobro do valor anual do salário mínimo nacional mais elevado, e cujo valor patrimonial 
tributário global não exceda 10 vezes o valor anual do salário mínimo nacional mais elevado.  
  
2 - As isenções a que se refere o número anterior são reconhecidas pelo chefe de finanças da área da 
situação dos prédios, mediante requerimento devidamente fundamentado, que deve ser apresentado 
pelos sujeitos passivos até 30 de Junho do ano em que tenha início a isenção solicitada.  
  

Artigo 49.º 
Fundos de investimento imobiliário, fundos de pensões e fundos de poupança-reforma 

  
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis e de imposto municipal sobre as transmissões 
onerosas de imóveis os prédios integrados em fundos de investimento imobiliário, em fundos de 
pensões e em fundos de poupança-reforma, que se constituam e operem de acordo com a legislação 
nacional.  
  
2 - Os imóveis integrados em fundos de investimento imobiliário, mistos ou fechados de subscrição 
particular, por investidores não qualificados ou por instituições financeiras por conta daqueles, não 
beneficiam das isenções referidas no número anterior, sendo as taxas de imposto municipal sobre 
imóveis e de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis reduzidas para metade.  
  

Artigo 50.º 
Parques de estacionamento subterrâneos 

  
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis, por um período de 25 anos, os prédios urbanos 
afectos exclusivamente a parques de estacionamento subterrâneos públicos, declarados de utilidade 
municipal por deliberação da respectiva assembleia municipal, nos termos previstos pelo n.º 2 do artigo 
12.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro.  
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2 - A isenção prevista no número anterior é reconhecida pelo chefe de finanças da área da situação 
dos prédios, mediante requerimento devidamente fundamentado, e documentado com a declaração de 
utilidade municipal, que deve ser apresentado pelos sujeitos passivos no prazo de 90 dias contados da 
data da conclusão das obras.  
  
3 - Se o pedido de isenção for apresentado para além do prazo referido, a isenção inicia-se a partir do 
ano imediato, inclusive, ao da sua apresentação, cessando no ano em que findaria, caso o pedido 
tivesse sido apresentado em tempo.  
  

CAPÍTULO VIII 
Outros benefícios fiscais 

Artigo 51.º 
Empresas armadoras da marinha mercante nacional 

  
Às empresas armadoras da marinha mercante nacional são concedidos os seguintes benefícios fiscais:  
  
a) Tributação dos lucros, resultantes exclusivamente da actividade de transporte marítimo, incidindo 
apenas sobre 30 % dos mesmos;  
  
b) Isenção de imposto do selo nas operações de financiamento externo para aquisição de navios, 
contentores e outro equipamento para navios, contratados por empresas armadoras da marinha 
mercante, ainda que essa contratação seja feita através de instituições financeiras nacionais.  
  

Artigo 52.º 
Comissões vitivinícolas regionais 

  
São isentos de IRC os rendimentos das comissões vitivinícolas regionais, reguladas nos termos do 
Decreto-Lei n.º 212/2004, de 23 de Agosto, e legislação complementar, com excepção dos juros de 
depósitos e outros rendimentos de capitais, que são tributados à taxa de 20 %.  

  
Artigo 53.º 

Entidades gestoras de sistemas integrados de gestão de fluxos específicos de resíduos 
  
Ficam isentas de IRC, excepto quanto aos rendimentos de capitais, tal como são definidos para efeitos 
de IRS, as entidades gestoras de sistemas integrados de gestão de fluxos específicos de resíduos, 
devidamente licenciadas nos termos legais, durante todo o período correspondente ao licenciamento, 
relativamente aos resultados que, durante esse período, sejam reinvestidos ou utilizados para a 
realização dos fins que lhes sejam legalmente atribuídos.  
  

Artigo 54.º 
Colectividades desportivas, de cultura e recreio 

  
1 - Ficam isentos de IRC os rendimentos das colectividades desportivas, de cultura e recreio, 
abrangidas pelo artigo 11.º do Código do IRC, desde que a totalidade dos seus rendimentos brutos 
sujeitos a tributação, e não isentos nos termos do mesmo Código, não exceda o montante de (euro) 
7481,97.  
  
2 - As importâncias investidas pelos clubes desportivos em novas infra-estruturas, ou por eles 
despendidas em actividades desportivas de recreação e no desporto de rendimento, não provenientes 
de subsídios, podem ser deduzidas ao rendimento global até ao limite de 90 % da soma algébrica dos 
rendimentos líquidos previstos no n.º 3 do artigo 11.º do Código do IRC, sendo o eventual excesso 
deduzido até ao final do segundo exercício seguinte ao do investimento.  
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Artigo 55.º 

Associações e confederações 
  
1 - Ficam isentos de IRC, excepto no que respeita a rendimentos de capitais e a rendimentos 
comerciais, industriais ou agrícolas, tal como são definidos para efeitos de IRS, e sem prejuízo do 
disposto no número seguinte:  
  
a) As pessoas colectivas públicas, de tipo associativo, criadas por lei para assegurar a disciplina e 
representação do exercício de profissões liberais;  
  
b) As confederações e associações patronais e sindicais.  
  
2 - Ficam isentos de IRC os rendimentos das associações sindicais e das pessoas colectivas públicas, 
de tipo associativo, criadas por lei para assegurar a disciplina e representação do exercício de 
profissões liberais, derivados de acções de formação prestadas aos respectivos associados no âmbito 
dos seus fins estatutários.  
  
3 - Ficam isentos de IRC os rendimentos obtidos por associações de pais derivados da exploração de 
cantinas escolares.  
  

Artigo 56.º 
Estabelecimentos de ensino particular 

  
Os rendimentos dos estabelecimentos de ensino particular integrados no sistema educativo ficam 
sujeitos a tributação em IRC à taxa de 20 %, salvo se beneficiarem de taxa inferior.  
  

Artigo 57.º 
Sociedades ou associações científicas internacionais 

  
1 - O Ministro das Finanças pode, a requerimento das interessadas e com base em informação 
fundamentada da Direcção-Geral dos Impostos, conceder isenção total ou parcial de IRC às 
sociedades ou associações científicas internacionais sem fim lucrativo que estabeleçam as suas sedes 
permanentes em Portugal.  
  
2 - A Direcção-Geral dos Impostos pode solicitar parecer aos serviços competentes do ministério da 
tutela, com vista à elaboração da informação mencionada no número anterior.  
  
   

Artigo 58.º 
Propriedade intelectual 

  
1 - Os rendimentos provenientes da propriedade literária, artística e científica, considerando-se também 
como tal os rendimentos provenientes da alienação de obras de arte de exemplar único e os 
rendimentos provenientes das obras de divulgação pedagógica e científica, quando auferidos por 
autores residentes em território português, desde que sejam os titulares originários, são considerados 
no englobamento, para efeitos de IRS, apenas por 50 % do seu valor, líquido de outros benefícios.  
  
2 - Excluem-se do disposto no número anterior os rendimentos provenientes de obras escritas sem 
carácter literário, artístico ou científico, obras de arquitectura e obras publicitárias.  
  
3 - A importância a excluir do englobamento nos termos do n.º 1 não pode exceder (euro) 30 000.  
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4 - Quando os rendimentos a que se refere o n.º 1 excedam (euro) 60 000, a diferença entre os 
rendimentos líquidos do benefício e aquele montante é dividida por três, aplicando-se à totalidade dos 
rendimentos englobáveis a taxa correspondente à soma deste quociente, adicionado da importância 
referida no número anterior, com os restantes rendimentos produzidos no ano.  
  

Artigo 59.º 
Baldios e comunidades locais 

  
1 - Estão isentas de IRC as comunidades locais, enquadráveis nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 2.º do Código do IRC, quanto aos rendimentos derivados dos baldios, incluindo os resultantes da 
cessão de exploração, bem como os da transmissão de bens ou da prestação de serviços comuns aos 
compartes, quando, em qualquer caso, aqueles rendimentos sejam afectos, de acordo com o plano de 
utilização aprovado, com os usos ou costumes locais, ou com as deliberações dos órgãos competentes 
dos compartes, em investimento florestal ou outras benfeitorias no próprio baldio ou, bem assim, em 
melhoramentos junto da comunidade que os possui e gere, até ao fim do quarto exercício posterior ao 
da sua obtenção, salvo em caso de justo impedimento no cumprimento do prazo de afectação, 
notificado à Direcção-Geral dos Impostos, acompanhado da respectiva fundamentação escrita, até ao 
último dia útil do 1.º mês subsequente ao termo do referido prazo.  
  
2 - Não são abrangidos pelas isenções previstas no número anterior os rendimentos de capitais, tal 
como são definidos para efeitos de IRS, e as mais-valias resultantes da alienação, a título oneroso, de 
áreas do baldio.  
  
3 - Aos rendimentos dos baldios, administrados, em regime de delegação, pelas juntas de freguesia em 
cuja área o baldio se localize, ou pelo serviço da Administração Pública que superintenda na 
modalidade ou modalidades de aproveitamento a que a delegação se reporte, que revertam a favor da 
autarquia ou serviço em causa, aplica-se o disposto no artigo 9.º do Código do IRC.  
  

CAPÍTULO IX 
Benefícios fiscais à reestruturação empresarial 

Artigo 60.º 
Reorganização de empresas em resultado de actos de concentração ou de acordos de 

cooperação 
  
1 - Às empresas que exerçam, directamente e a título principal, uma actividade económica de natureza 
agrícola, comercial, industrial ou de prestação de serviços, e que se reorganizarem, em resultado de 
actos de concentração ou de acordos de cooperação, podem ser concedidos os seguintes benefícios:  
  
a) Isenção de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis, relativamente aos 
imóveis, não destinados a habitação, necessários à concentração ou à cooperação;  
  
b) Isenção de imposto do selo, relativamente à transmissão dos imóveis referidos na alínea a), ou à 
constituição, aumento de capital ou do activo de uma sociedade de capitais necessários à 
concentração ou à cooperação;  
  
c) Isenção dos emolumentos e de outros encargos legais que se mostrem devidos pela prática dos 
actos inseridos nos processos de concentração ou de cooperação.  
  
2 - O regime previsto no presente artigo é aplicável aos actos de concentração ou aos acordos de 
cooperação que envolvam empresas com sede, direcção efectiva ou domicílio em território português, 
noutro Estado membro da União Europeia ou, ainda, no Estado em relação ao qual vigore uma 
convenção para evitar a dupla tributação sobre o rendimento e o capital celebrada com Portugal, com 
excepção das entidades domiciliadas em países, territórios ou regiões com regimes de tributação 
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privilegiada, claramente mais favoráveis, constantes de lista aprovada por portaria do Ministro das 
Finanças.  

Artigo 46.º 
Prédios urbanos construídos, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso, 

destinados a habitação 
  
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis, nos termos da tabela a que se refere o n.º 5, os 
prédios ou parte de prédios urbanos habitacionais construídos, ampliados, melhorados ou adquiridos a 
título oneroso, destinados à habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado 
familiar, e que sejam efectivamente afectos a tal fim, no prazo de seis meses após a aquisição ou a 
conclusão da construção, da ampliação ou dos melhoramentos, salvo por motivo não imputável ao 
beneficiário, devendo o pedido de isenção ser apresentado pelos sujeitos passivos até ao termo dos 60 
dias subsequentes àquele prazo.  
  
2 - A isenção a que se refere o número anterior abrange os arrumos, despensas e garagens, ainda que 
fisicamente separados, mas integrando o mesmo edifício ou conjunto habitacional, desde que utilizados 
exclusivamente pelo proprietário, inquilino ou seu agregado familiar, como complemento da habitação 
isenta.  
  
3 - Ficam igualmente isentos, nos termos da tabela a que se refere o n.º 5, os prédios ou parte de 
prédios construídos de novo, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso, quando se trate da 
primeira transmissão, na parte destinada a arrendamento para habitação, desde que reunidas as 
condições referidas na parte final do n.º 1, iniciando-se o período de isenção a partir da data da 
celebração do primeiro contrato de arrendamento.  
  
4 - Tratando-se de prédios ampliados ou melhorados nos casos previstos nos n.os 1 e 3, a isenção 
aproveita apenas ao valor patrimonial tributário correspondente ao acréscimo resultante das 
ampliações ou melhoramentos efectuados, tendo em conta, para a determinação dos respectivos limite 
e período de isenção, a totalidade do valor patrimonial tributário do prédio após o aumento derivado de 
tais ampliações ou melhoramentos.  
  
5 - Para efeitos do disposto nos n.ºs 1 e 3, o período de isenção a conceder é determinado em
conformidade com a seguinte tabela: 
  

  
6 - Nos casos previstos neste artigo, a isenção é reconhecida pelo chefe de finanças da área da 
situação do prédio, em requerimento devidamente documentado.  
  
7 - Se o pedido for apresentado para além do prazo, ou se a afectação a residência própria e 
permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar ocorrer após o decurso do prazo, a isenção 
inicia-se a partir do ano imediato, inclusive, ao da verificação de tais pressupostos, cessando, todavia, 
no ano em que findaria se a afectação se tivesse verificado nos seis meses imediatos ao da conclusão 
da construção, ampliação, melhoramentos ou aquisição a título oneroso.  
  
8 - Os benefícios fiscais a que se refere este artigo cessam logo que deixem de verificar-se os 
pressupostos que os determinaram, devendo os proprietários, usufrutuários ou superficiários dar 
cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 13.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis.  

Valor tributável (em euros) 
Período de isenção (em anos) 

Habitação própria e permanente e 
arrendamento para habitação 

Até € 157 500 8 

Mais de € 157 500 e até € 236 250 4 
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9 - Para efeitos do disposto no presente artigo, considera-se ter havido afectação dos prédios ou partes 
de prédios à habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar se aí se 
fixar o respectivo domicílio fiscal.  
  
10 - O disposto nos n.os 1 e 3 não é aplicável quando os prédios ou parte de prédios tiverem sido 
construídos de novo, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso por entidades que tenham 
o domicílio em países, territórios ou regiões sujeitos a um regime fiscal claramente mais favorável, 
constantes de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, excepto se o valor anual da renda 
contratada for igual ou superior ao montante correspondente a um 1/15 do valor patrimonial tributário 
do prédio arrendado.  
  
11 - A isenção prevista nos n.os 1 e 2 só pode ser reconhecida duas vezes ao mesmo sujeito passivo 
ou agregado familiar.  
  
12 - A isenção prevista no n.º 3 pode ser reconhecida ao mesmo sujeito passivo por cada prédio ou 
fracção autónoma destinada ao fim nele prevista.  
  
13 - Podem beneficiar da isenção prevista neste artigo os emigrantes, na definição que lhes é dada 
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 323/95, de 29 de Novembro, desde que verificados os 
condicionalismos previstos, salvo quanto ao prazo para a respectiva afectação do imóvel a sua 
habitação própria e permanente ou do respectivo agregado familiar.  
  
Nota: 
N.º 5 - Redacção dada pelo artigo 3.º da Lei n.º 64/2008 de 5.12 
  

Artigo 47.º 
Prédios integrados em empreendimentos a que tenha sido atribuída a utilidade turística 

  
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis, por um período de sete anos, os prédios 
integrados em empreendimentos a que tenha sido atribuída a utilidade turística.  
  
2 - Os prédios integrados em empreendimentos a que tenha sido atribuída a utilidade turística a título 
prévio beneficiam da isenção prevista no número anterior, a partir da data da atribuição da utilidade 
turística, desde que tenha sido observado o prazo fixado para a abertura ou reabertura ao público do 
empreendimento ou para o termo das obras.  
  
3 - Os prédios urbanos afectos ao turismo de habitação beneficiam de isenção de imposto municipal 
sobre imóveis, por um período de sete anos contado a partir do termo das respectivas obras.  
  
4 - Nos casos previstos neste artigo, a isenção é reconhecida pelo chefe de finanças da área da 
situação do prédio, em requerimento devidamente documentado, que deve ser apresentado pelos 
sujeitos passivos no prazo de 90 dias contados da data da publicação do despacho de atribuição da 
utilidade turística.  
  
5 - Se o pedido for apresentado para além do prazo referido no número anterior, a isenção inicia-se a 
partir do ano imediato, inclusive, ao da sua apresentação, cessando, porém, no ano em que findaria, 
caso o pedido tivesse sido apresentado em tempo.  
  
6 - Em todos os aspectos que não estejam regulados no presente artigo ou no Código do Imposto 
Municipal sobre Imóveis aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no Decreto-Lei n.º 
423/83, de 5 de Dezembro.  
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Artigo 48.º 
Prédios de reduzido valor patrimonial de sujeitos passivos de baixos rendimentos 

  
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis os prédios rústicos e urbanos pertencentes a 
sujeitos passivos cujo rendimento bruto total do agregado familiar, englobado para efeitos de IRS, não 
seja superior ao dobro do valor anual do salário mínimo nacional mais elevado, e cujo valor patrimonial 
tributário global não exceda 10 vezes o valor anual do salário mínimo nacional mais elevado.  
  
2 - As isenções a que se refere o número anterior são reconhecidas pelo chefe de finanças da área da 
situação dos prédios, mediante requerimento devidamente fundamentado, que deve ser apresentado 
pelos sujeitos passivos até 30 de Junho do ano em que tenha início a isenção solicitada.  
  

Artigo 49.º 
Fundos de investimento imobiliário, fundos de pensões e fundos de poupança-reforma 

  
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis e de imposto municipal sobre as transmissões 
onerosas de imóveis os prédios integrados em fundos de investimento imobiliário, em fundos de 
pensões e em fundos de poupança-reforma, que se constituam e operem de acordo com a legislação 
nacional.  
  
2 - Os imóveis integrados em fundos de investimento imobiliário, mistos ou fechados de subscrição 
particular, por investidores não qualificados ou por instituições financeiras por conta daqueles, não 
beneficiam das isenções referidas no número anterior, sendo as taxas de imposto municipal sobre 
imóveis e de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis reduzidas para metade.  
  

Artigo 50.º 
Parques de estacionamento subterrâneos 

  
1 - Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis, por um período de 25 anos, os prédios urbanos 
afectos exclusivamente a parques de estacionamento subterrâneos públicos, declarados de utilidade 
municipal por deliberação da respectiva assembleia municipal, nos termos previstos pelo n.º 2 do artigo 
12.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro.  
  
2 - A isenção prevista no número anterior é reconhecida pelo chefe de finanças da área da situação 
dos prédios, mediante requerimento devidamente fundamentado, e documentado com a declaração de 
utilidade municipal, que deve ser apresentado pelos sujeitos passivos no prazo de 90 dias contados da 
data da conclusão das obras.  
  
3 - Se o pedido de isenção for apresentado para além do prazo referido, a isenção inicia-se a partir do 
ano imediato, inclusive, ao da sua apresentação, cessando no ano em que findaria, caso o pedido 
tivesse sido apresentado em tempo.  
  

CAPÍTULO VIII 
Outros benefícios fiscais 

Artigo 51.º 
Empresas armadoras da marinha mercante nacional 

  
Às empresas armadoras da marinha mercante nacional são concedidos os seguintes benefícios fiscais:  
  
a) Tributação dos lucros, resultantes exclusivamente da actividade de transporte marítimo, incidindo 
apenas sobre 30 % dos mesmos;  
  
b) Isenção de imposto do selo nas operações de financiamento externo para aquisição de navios, 
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contentores e outro equipamento para navios, contratados por empresas armadoras da marinha 
mercante, ainda que essa contratação seja feita através de instituições financeiras nacionais.  
  

Artigo 52.º 
Comissões vitivinícolas regionais 

  
São isentos de IRC os rendimentos das comissões vitivinícolas regionais, reguladas nos termos do 
Decreto-Lei n.º 212/2004, de 23 de Agosto, e legislação complementar, com excepção dos juros de 
depósitos e outros rendimentos de capitais, que são tributados à taxa de 20 %.  

  
Artigo 53.º 

Entidades gestoras de sistemas integrados de gestão de fluxos específicos de resíduos 
  
Ficam isentas de IRC, excepto quanto aos rendimentos de capitais, tal como são definidos para efeitos 
de IRS, as entidades gestoras de sistemas integrados de gestão de fluxos específicos de resíduos, 
devidamente licenciadas nos termos legais, durante todo o período correspondente ao licenciamento, 
relativamente aos resultados que, durante esse período, sejam reinvestidos ou utilizados para a 
realização dos fins que lhes sejam legalmente atribuídos.  
  

Artigo 54.º 
Colectividades desportivas, de cultura e recreio 

  
1 - Ficam isentos de IRC os rendimentos das colectividades desportivas, de cultura e recreio, 
abrangidas pelo artigo 11.º do Código do IRC, desde que a totalidade dos seus rendimentos brutos 
sujeitos a tributação, e não isentos nos termos do mesmo Código, não exceda o montante de (euro) 
7481,97.  
  
2 - As importâncias investidas pelos clubes desportivos em novas infra-estruturas, ou por eles 
despendidas em actividades desportivas de recreação e no desporto de rendimento, não provenientes 
de subsídios, podem ser deduzidas ao rendimento global até ao limite de 90 % da soma algébrica dos 
rendimentos líquidos previstos no n.º 3 do artigo 11.º do Código do IRC, sendo o eventual excesso 
deduzido até ao final do segundo exercício seguinte ao do investimento.  
  

Artigo 55.º 
Associações e confederações 

  
1 - Ficam isentos de IRC, excepto no que respeita a rendimentos de capitais e a rendimentos 
comerciais, industriais ou agrícolas, tal como são definidos para efeitos de IRS, e sem prejuízo do 
disposto no número seguinte:  
  
a) As pessoas colectivas públicas, de tipo associativo, criadas por lei para assegurar a disciplina e 
representação do exercício de profissões liberais;  
  
b) As confederações e associações patronais e sindicais.  
  
2 - Ficam isentos de IRC os rendimentos das associações sindicais e das pessoas colectivas públicas, 
de tipo associativo, criadas por lei para assegurar a disciplina e representação do exercício de 
profissões liberais, derivados de acções de formação prestadas aos respectivos associados no âmbito 
dos seus fins estatutários.  
  
3 - Ficam isentos de IRC os rendimentos obtidos por associações de pais derivados da exploração de 
cantinas escolares.  
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Artigo 56.º 
Estabelecimentos de ensino particular 

  
Os rendimentos dos estabelecimentos de ensino particular integrados no sistema educativo ficam 
sujeitos a tributação em IRC à taxa de 20 %, salvo se beneficiarem de taxa inferior.  
  

Artigo 57.º 
Sociedades ou associações científicas internacionais 

  
1 - O Ministro das Finanças pode, a requerimento das interessadas e com base em informação 
fundamentada da Direcção-Geral dos Impostos, conceder isenção total ou parcial de IRC às 
sociedades ou associações científicas internacionais sem fim lucrativo que estabeleçam as suas sedes 
permanentes em Portugal.  
  
2 - A Direcção-Geral dos Impostos pode solicitar parecer aos serviços competentes do ministério da 
tutela, com vista à elaboração da informação mencionada no número anterior.  
  

Artigo 58.º 
Propriedade intelectual 

  
1 - Os rendimentos provenientes da propriedade literária, artística e científica, considerando-se também 
como tal os rendimentos provenientes da alienação de obras de arte de exemplar único e os 
rendimentos provenientes das obras de divulgação pedagógica e científica, quando auferidos por 
autores residentes em território português, desde que sejam os titulares originários, são considerados 
no englobamento, para efeitos de IRS, apenas por 50 % do seu valor, líquido de outros benefícios.  
  
2 - Excluem-se do disposto no número anterior os rendimentos provenientes de obras escritas sem 
carácter literário, artístico ou científico, obras de arquitectura e obras publicitárias.  
  
3 - A importância a excluir do englobamento nos termos do n.º 1 não pode exceder (euro) 30 000.  
  
4 - Quando os rendimentos a que se refere o n.º 1 excedam (euro) 60 000, a diferença entre os 
rendimentos líquidos do benefício e aquele montante é dividida por três, aplicando-se à totalidade dos 
rendimentos englobáveis a taxa correspondente à soma deste quociente, adicionado da importância 
referida no número anterior, com os restantes rendimentos produzidos no ano.  
  

Artigo 59.º 
Baldios e comunidades locais 

  
1 - Estão isentas de IRC as comunidades locais, enquadráveis nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 2.º do Código do IRC, quanto aos rendimentos derivados dos baldios, incluindo os resultantes da 
cessão de exploração, bem como os da transmissão de bens ou da prestação de serviços comuns aos 
compartes, quando, em qualquer caso, aqueles rendimentos sejam afectos, de acordo com o plano de 
utilização aprovado, com os usos ou costumes locais, ou com as deliberações dos órgãos competentes 
dos compartes, em investimento florestal ou outras benfeitorias no próprio baldio ou, bem assim, em 
melhoramentos junto da comunidade que os possui e gere, até ao fim do quarto exercício posterior ao 
da sua obtenção, salvo em caso de justo impedimento no cumprimento do prazo de afectação, 
notificado à Direcção-Geral dos Impostos, acompanhado da respectiva fundamentação escrita, até ao 
último dia útil do 1.º mês subsequente ao termo do referido prazo.  
  
2 - Não são abrangidos pelas isenções previstas no número anterior os rendimentos de capitais, tal 
como são definidos para efeitos de IRS, e as mais-valias resultantes da alienação, a título oneroso, de 
áreas do baldio.  
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Imprimir

  
3 - Aos rendimentos dos baldios, administrados, em regime de delegação, pelas juntas de freguesia em 
cuja área o baldio se localize, ou pelo serviço da Administração Pública que superintenda na 
modalidade ou modalidades de aproveitamento a que a delegação se reporte, que revertam a favor da 
autarquia ou serviço em causa, aplica-se o disposto no artigo 9.º do Código do IRC.  
  

CAPÍTULO IX 
Benefícios fiscais à reestruturação empresarial 

Artigo 60.º 
Reorganização de empresas em resultado de actos de concentração ou de acordos de 

cooperação 
  
1 - Às empresas que exerçam, directamente e a título principal, uma actividade económica de natureza 
agrícola, comercial, industrial ou de prestação de serviços, e que se reorganizarem, em resultado de 
actos de concentração ou de acordos de cooperação, podem ser concedidos os seguintes benefícios:  
  
a) Isenção de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis, relativamente aos 
imóveis, não destinados a habitação, necessários à concentração ou à cooperação;  
  
b) Isenção de imposto do selo, relativamente à transmissão dos imóveis referidos na alínea a), ou à 
constituição, aumento de capital ou do activo de uma sociedade de capitais necessários à 
concentração ou à cooperação;  
  
c) Isenção dos emolumentos e de outros encargos legais que se mostrem devidos pela prática dos 
actos inseridos nos processos de concentração ou de cooperação.  
  
2 - O regime previsto no presente artigo é aplicável aos actos de concentração ou aos acordos de 
cooperação que envolvam empresas com sede, direcção efectiva ou domicílio em território português, 
noutro Estado membro da União Europeia ou, ainda, no Estado em relação ao qual vigore uma 
convenção para evitar a dupla tributação sobre o rendimento e o capital celebrada com Portugal, com 
excepção das entidades domiciliadas em países, territórios ou regiões com regimes de tributação 
privilegiada, claramente mais favoráveis, constantes de lista aprovada por portaria do Ministro das 
Finanças.  
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